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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Votorantim, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01162/2019 MCTIC 
  

Brasília, 17 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.014187/2014-55, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio FM Comunitária Tropical, inscrita no CNPJ nº 01.848.981/0001-94, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Votorantim, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6383/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.718, de 17, Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4718/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  CNPJ
nº 01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622434 e o código CRC 1EEECA77.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4622434

Portaria 4718 (4622434)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 36
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39607/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.014187/2014-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4751751 e o código CRC 075C0FE3.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4751751

Ofício 39607 (4751751)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.014187/2014-55

Interessado: Associação Rádio FM Comunitária Tropical

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.848.981/0001-94

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Votorantim

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4664727         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/09/2019, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664727 e o código CRC EC08F114.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4664727

Informe Processual SEARC 4664727         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.014187/2014-55  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 08 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 08/10/2014, às 16:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0178694 e o código CRC 9BE6BA47.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0178694         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 3
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DECLARAÇAO
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~~ R ece ita F edera l

I . ERÀDIO FM
ASSO CIAÇAO 'A 'TRO PICAL
CO M U
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o
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~~8 .981 '0001 .~

I CN P : .

Com provante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastra l.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIO NAL DA PESSO A JURÍD ICA

TITULO DO ESTABELECIM ENTO (NO M E DE FANTASIA)
.***** ••

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03 /11 /2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I CO M PLEM ENTO

I M UNIC lplO

VO TO RANTIM

CO M PRO VANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
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A SSO C IA ÇÃO E RÁD IO FM COM UN ITÁ R IA TRO P ICA L

ESTA TU TO SO C IA L

:"",:-

I - D A D ENOM INAÇÃO , SED E E F IN S

A rt. J ° - A A sso c iação e .R ád io F r" t C om un itá ria T rop ica l é um a en tid ad e c iv il d e

d ire ito p riv ado , sem fin s lu c ra tiv o s , d e du ração ind e te rm in ad a , d e ca rá te r cu ltu ra l e

so c ia l, d e g es tão com un itá ria , com po sta po r núm ero ilim itado de asso c iado s e con s titu íd a

p e la un ião d e m o rado re s e rep re sen tan te s d e en tid ad es d a com un id ad e a tend id a , p a ra fin s

n ão econôm ico s , d o M un ic íp io d e V o to ran tim , E stado de S ão P au lo , com sede , n a

A ven id a O táv io A ugu sto R ange l, n ° 1926 , no B a irro do R io A c im a .

P a rág ra fo Ú n ico - A A sso c iação u tiliz a rá com o denom in ação fan ta s ia "N ova T rop ica l"

e reg e r-se -á p e la s d ispo s içõ es d es te e s ta tu to e p e la s le is v ig en te s no te rritó rio n ac ion a l.

A rt. 2 °_ A A sso c iação e R ád ioFM C om un itá ria T rop ica l tem po r ob je tiv o

EX ECU TAR SERV IÇO D E RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁ R IA , b em com o :

, I - b en e fic ia r a com un id ad e com v is ta s a :

a ) D ar opo rtu n id ad e a d ifu são d e id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , trad içõ es e h áb ito s

so c ia is d '! ,com un id ad e ;

b ) o fe rece r m ecán ism os à fo rm aÇ ão e in teg ração da com un id ad e , e s tim u lando o laze r, a

cu ltu ra e 6 conv ív io so c ia l;

c ) p re s ta r se rv iço s d e u tilid ad e púb lica , in teg rando -se ao s se rv iço s d e d e fe sa c iv il,

sem p re que n ecessá rio ;

d ) con trib u ir p a ra o ap e rfe iço am en to p ro fiss io n a l n as á rea s d e a tu ação do s jo rn a lis ta s e

rad ia lis ta s , d e con fo rm id ad e com a leg is lação p ro fiss io n a l v ig en te ;

e ) p e rm itir a cap ac itação do s c id ad ão s no ex e rc íc io do d ire ito d e exp re ssão d a fo rm a

m a is acess ív e l p o ss ív e l.

'. II - re sp e ita r e a tend e r ao s segu in te s p rin c íp io s :

a ) p re fe rên c ia d as fin a lid ad es edu ca tiv a s ; - :a rtís tic a s , cu ltu ra is -e in fo rm a tiv a s em

bene fic io do desenvo lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;.

b ) p rom oção das a tiv id ad es a rtís tic a s e jo rn a lís tic a s n a com un id ad e e d a in teg ração do s

m em b ro s d a com un id ad e a tend id a ;

c ) re sp e ito ao s v a lo re s é tico s e so c ia is d a p esso a e d a fam ília , favo recendo a in teg ração

do s m em b ro s d a com un id ad e a tend id a ;

d ) n ão d isc rim in ação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rên c ia s sexu a is , conv icção po lítico -

id eo lóg ico -p a rtid á rio e cond ição so c ia l n a s re laçõ es com un itá ria s ;

9 1° É vedado o p ro se litism o de qua lqu e r n a tu reza , a ss im . com o qua lqu e r d isc rim in ação

po lític a , f ilo só fica , rac ia l, re lig io sa , sexu a l , d e g ên e ro ou de qua lqu e r n a tu reza n a

adm issão do s asso c i~ do s ;' -

S 2 ° . S e rá ob rig a tó ria a p lu ra lid ad e d e opm lO es e v e rsão , ae fo rm a sim u ltân ea em '

m a té ria s po lêm icas , n a p rog ram ação op in a tiv a e in fo rm á tiv a , d iv u lg ando , sem p re , a s

d ife ren te s in te rp re taçõ es re la tiv a s ao s fa to s no tic iado s ;
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S 3° Qualquer cidadão da com unidadebene.ficiada terá direito a em itir opin iões sobre

quaisquer assuntos abordados na program ação da em issora, bem como m anifestar

idéias, propostas, sugestões, reclam ações ou reiv indicações, devendo apenas obser:var o

m om ento adequado da program ação para fazê-lo , m ediante pedido ' encam inhado à

direção responsável pela Rádio Comunitária .

A rt. 3° - O s dirigentes e associados não responderão , nem m esm o subsid iariam ente,

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em . que os dirigentes

responderão por com provada culpa no desem penho de suas funções.

A rt.4° - A receita da A ssociaçao e Rádio FM Comunitária T ropical será utilizada,

única e exclusivam ente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será

adm itida a rem uneração de seus dirig 'en tes pelo exercício de suas funções, bem co 'm o a

distribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos

seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt. 5° - Serão adm itidos com o associados as pessoas fisicas e jurid icas que tenham

preenchido form ulário próprio e adm itidas em A ssem bléia G eral, com residência ou

sede neste M unicíp io , desde que se com prom etam a I:espeitar e cum prir as d isposições

deste E statu to . .

A rt. 6° - A A ssociação será com posta pelas seguin tes categorias de associados:

I - Fundadores - form ada por todos aqueles que assinaram a ªta de fundação .

II - Contribuin tes ou E fetivos.

III - H onorários.

IV - Colaboradores Voluntários.

Parágrafo Único - O s associados Voluntários serão adm itidos pela D iretoria "ad

referendum " da AG em sua próxim a reunião .

A rt. 7° - A s contribuições dos associados serão votadas em A ssem bléia G eral.
.. .

A rt. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos_

diretivos, desde que atendam ao disposto no S 2° do art. 12 ;

b) m anter sua contribuição em dia, conform e estipulado pela AG .

c) Colaborar para que a associação cum pra o A rt. 2 e seus parágrafos, fortalecendo o

cum prim ento dos seus objetivos.

.2 ;

A rt. ~ - São passíveis de punição tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem ~ste .estatu tQ , desde que sua

transgressão seja indicada m ediante requerim ento dirig ido a diretoria que, fren te. a

procedência da solicitação ,~ deverá subm etê-la à Assem bléia. G eral, convocada

especialm ente para.este fim , para deliberação fundam entada, assegurado o am plo direito .

de defesa do associado em -questão .

.:; .
'i{,-.'" 0# '"
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m -D O S O R G Ã O S E D E S E U F U N C IO N A M E N T O

. A r t . 1 0 - S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o :

a ) A s s em b lé ia G e ra l ;

b ) D ir e to r ia ; ,

c ) C o n s e lh o C om u n i tá r io ; e

d ) C o n s e lh o F is c a l .

A r t . 1 ] - A A s s em b lé ia G e ra l , ó rg ã o m a x lm o d e d e l ib e r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e r á

c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e o c o r r e r á o rd in a r iam e n te a c a d a a n o , n a s e g u n d a

q u in z e n a d e m a rç o .p a r a a v a l ia ç a o e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ir e to r ia , d is c u s s ã o e

a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e r a is . D e v e r á o c o r r e r e x t r a o rd in a r iam e n te a

c a d a 2 a n o s p a r a e le iç ã o da D ire to r ia , d o C o n s e lh o C om u n i tá r io e d o C o n s e lh o F is c a l .

P o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r iam e n te p a r á .d e s t i tu iç ã o d o s . .d i r ig e n te s e a l te r a ç ã o

e s ta tu tá r ia , r e s p e i ta n d o - s e o d is p o s to n o ~ 1 ° .

~ 1° - A A G p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r iam e n te p e la m a io r ia d a d i r e to r ia , p o r 2 /3

d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , 1 /5 d o s a s s o c ia d o s ( c o la b o r a d o r e s o u

e f e t iv o s ) , p a r a d is c u s s ã o e d e c is ã o r e la t iv a a a s s u n to s d e in te r e s s e g e r a l . Q u a n d o a

d e l ib e r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e s t i tu iç ã o d e d i r ig e n te s o u a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia s e r á e x ig id o

o v o to c o n c o rd e d e -d o is - te r ç O s -d o s p r e s e n te s à A s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a

p a r a e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

f 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á - s e r f e i ta c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o i to . d ia s , a t r a v é s d e

e d i ta l em jo rn a l e c o m u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o e e s tú d io , b em c om o n a

s e d e d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ em o C o n s e lh o C om u n i tá r io e c o m d iv u lg a ç ã o a t r a v é s d e

p e lo m e n o s q u a t r o c h am a d a s d iá r ia s d u r a n te a . p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a , d e v e n d o

c o n te r d a ta , h o r a , lo c a l e p a u ta d a r :e u n iã o . .

~ 3 ° - A A G d e l ib e r a r á em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s

a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , ' e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta 'm in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r

n ú m e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r ,- i 'e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 9 1 °.

S 4 ° - A A G c o n v o c a d a p a ià f in s e le i to r a is , a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u e x t in ç ã o d a

e n t id a d e , ' d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia , . a t r a v é s d e e d i ta l em

jo rn a l d a c id a d e e , d e l ib e r a r á c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s em

d ia c o m su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S 1 ° .

A r t . 1 2 - A D ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o , ó rg ã o e x e c u t iv o e a d m in is t r a t iv o , s e r á c o m p o s ta

p o r : P r e s id ~ n te , V ic e -p r e s id e n te , 1° S e c r e tá r io , 2 ° S e c r e tá r io ~ 1° T e s o u re i r o , 2 °

T e s o u re i r o , D ir e to r d e O p e ra ç õ e s e D ir e to r d e P a t r im ô n io , e le i to s em A s s em b lé ia

G e ra l , p a r a u m m a n d a to d e 2 a n o s ; p e rm i t id a a r e e le iç ã o a p e n a s u m a v e z .

s] ° ~ A D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o p o d e r á . s e r s u b s t i tu íd a , p a r a f in a l iz a ç ã o d o m a n d a to ; n o

to d o o u em p a r te , m e d ia n te d e c is ã õ em A s s em b lé ia G e ra l , r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s

d is p o s ta s n o S 10 .

~ 2 ° - A p e [ la s f a r ã o p a r te d a D ir e to r ia b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s _ h á m a is - d e 1 0

(d e z ) a n o s e m a io r e s d e ' 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s , c u ja s r e s id ê n c ia s s e jam s i tu a d a s n a .!l<. _ _. .' . . ... ~.:!: ~6 \ .

c l ~i:,.
~.,:...•.

3
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área da comunidade atendida e airrda, ~is dirigentes não poderão estar no exercício .ce-

man~ato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra

foro especial.

A rt . ..13 - São atribuições:

I ) Da Diretoria:

a) Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patri~ônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a Associação em atos públicos ou internos;

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação;

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o

Relatório de A tividades' , . .

f) Prestar as contas trimestralmente e ao final de cada exercício financeiro.

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins.

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das

finalidades da entidade;

i) A lienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens imóveis e mediante

autorização da Assembléia Geral;

II) De cada dirigente:

'a) Ao Presidente compete: representar a Associação, passiva e ativa, judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da D iretoria; assinar contratos,

ajustes ou convênios de interesse da -associação, movimentar conta b.ancária

conjunta da entidade com o 10 Tesoureiro, votar e deter o voto de desempate nas

deliberações da D iretoria; votar na ASsembléia Geral; praticar todos os atos

necessários à adm inistração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;

participar, presidir e votar nas reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Vice-presidente compete: substituir o presidente em suas ausências ou

impedimentos;

c) Ao 10 Secretário compete: secretariar as reuniões da D iretoria e AG, lavrar atas, ter

-sob sua guarda os livros, atas e p<i!eceres da entidade e secretaria, organizar, dirigir

e supervisionar os serviços da secretaria, assinar junto com o Presidente atas e

oficios da entidade; substituir o V ice-presidente em ., suas ausências ou

impedimentos;

d) Ao 2
0

Secretário compete: substituir 6 10 Secretário em suas ausências ou

impedimentos; cuidar do protocolo de presença e documentos nas Assembléias

Gerais;

e) Ao 10 Tesoureiro compete: gerir as atividades financeiras da entidade, dirigir e'

supervisionar todos os serviços da tesouraria da entidade, assinar conta conjunta

com o Presidente e todos documentos concernentes a vida financeira da Associação

e Rádio FM Comunitária Tropical;

f) Ao 20 Tesoureiro compete: substituir o ]0 Tesoureiro em sua ausência ou

impedimentos; .

g) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectOSef-j'

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos -,

seus aspectos 'legais, técnicos e qualitativos, gerir e eaptar os recursos advindos de . , .

patrocínio wb forma de apoio cultural. . .

,) ,

./:7 '
.... A
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h ) A o D ir e to r d e P a tr im ô n io c o m p e te : s u p e rv I s Io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o o

p a tr im ô n io c o n s id e r a d o n o - âm b i to d a s o p e ra ç õ e s r e la t iv a s a o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o ; p ro m o v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p re s ta d o ; .

P a r á g ra fo Ú n ic o - A D ire to r ia p o d e rá c o n tr a ta r u m C o n ta b i l i s ta o u e s c r i tó r io p a r a f a z e r

o s e rv iç o d e T e s o u ra r ia , s em p re s o b a s u p e rv is ã o d o 1 ~ T e s ( 'u r e i r o .

A r t . 1 4 - O C o n s e lh o C om u n i tá r io , e le i to em A s s em b lé ia G e ra l p a r a m a n d a to ig u a l a o

d a D ir e to r ia , s e r á c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s

d a c o m u n id a d e lo c a l , ta is c o m o : a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , r e l ig io s a s o u d e

m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a

p ro g ram a ç ã o d a em is s o r a , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a

c o m u n id a d e .

P a r á g ra fo Ú n ic o - O C o n s e lh o C om u n i tá r io d e v e rá o rg a n iz a r - s e a t r a v é s d e s e u

re g im e n to in te rn o e c u m p r i r á a s a t r ib u iç õ e s d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n i tá r ia , d e v e n d o p e r io d ic am e n te e la b o ra r r e la tó r io

r e s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , b em c om o su a a v a l ia ç ã o .

A r t . 1 5 - O C o n s e lh o F is c a l , e le i to em A s s em b lé ia G e ra l p a r a m a n d a to ig u a l a o d a

D ir e to r ia , s e r á c o m p o s to jJ o r - t r ê s -m em b ro s t i tu la r e s e t r ê s s u p le n te s , to d o s a s s o c ia d o s

em d ia c o m a A s s o c ia ç ã o .

S 1 0
- O C o n s e lh o s e r e u n ir á d e 3 em 3 m e s e s p a r a v e r i f ic a r o m o v im e n to f in a n c e i ro d o

tr im e s t r e .a n te n o r a p re s e n ta n d o re lá tó r io a D ir e to r ia e .n o f in a l d o e x e rc íc io u m re la tó r io

àA G .

S 2 0
- O C o n s e lh o p o d e rá c o n tr a ta r , a t r a v é s d a D ir e to r ia , u m C o n ta b i l i s ta o u e s c r i tó r io

p a r a a s s e s s o r a r n o tr a b a lh o d e f is c a l i ia ç ã o d o m o v im e n to f in a n c e i ro .

IV-DAS ELEIÇÔES

A r t . 1 6 - A s c h a p a s p a r a a D ir e to r ia e s ta r ã o ' a p ta s , s e e n tr e g u e s a té t r ê s d ia s a n te s d a

A s s em b lé ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r r e q u e r im e n to a C om is s ã o e le i to r a l - , a c o m p a n h a d a d e

n om in a ta .c o m p le ta e p e lo d e v id o e x p re s s o c o n s e n t im e n to d e s e u s m em b ro s b em c om o

d o re f e r e n d um d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

S 1 0
- É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e à S s o c ia d o s em m a is d e u m a c h a p a , b em c om o o v o to

c u m u la t iv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

S 2 0
- A D ire to r ia s e r á fo rm a d a p e la c h a p a -q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e

a c o rd o c o m a p ro p o rc io n a l id a d e d o s v o to s o b t id o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b t id o o ~

m ín im o d e v in te p o r c e n to d o s v o to s v a l id o s to ta l iz a d o s n o p ro c e s s o e le i to r a l . A e s c o lh a \

d o c r i té r io p a r a c o n ta g em s e rá d e c id id a n o in íc io d a A G -

- - - . I

V-DAPROGRAMAÇÃO

A r t . 1 7 - A p ro g ram a ç ã o d a em is s o r a , d e v e r á r e s p e i ta r to o o s o s p r in c íp io s e n o rm a s '

d is p o s ta s n a le g is la ç ã o v ig e n te n o te r r i tó r io 'n a c io n a l s o b re r a d io d ifu s ã o c o m u n i tá r ia
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S 10 A programação deverá ser aprovada pelo Conselho Comunitário nos termos da Lei,

Decretos e normas do setor de comunicação do governo federal.

S 20 - Será vedada a transferência da _outorga e a formação de redes, excetuadas as

'." situações de guerra, calamidad~ pública, epidemias -~ as transmissões obrigatórias dos.,:

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a

cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de

horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da' Associação será composto pelas contribuições

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos

bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplic~ção

financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por

aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apojo cultural -"V--

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela-Diretoria e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado.

vn - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em p~rte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, .sendo exigido

o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar,

'em primeira convocação, sem a maioria' absoluta dos associados. ou com pelo menos de

um terço nas convocações seguintes,

Art. 20 - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e

o remanescente de seu' patrimônio' líquido, será destinado a entidade de fins não

econômicos congênere, definida na Assembléia.

vm - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ad referendum

da AG. com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 22 - O Balanço Geral será encerrado em 31 de dezembro, quando haverá o

encerramento do movimento' financeiro do ano.

Art. 23 - O presepteEstatuto substitui o Estatuto aprovado em 11 de outubro de 2001.

Art. 24 - Fica eleito o Fórum de Votorantim para dirimir quaisquer dúvidas que vierem

a surgir quanto a interpretação e aplicação do presente est~tuto.

r f ,

"'/

/~/
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A rt. 2 5 :...-S ã o n u la s d e p le n o d ire ito 'q u a is q u e r d is p o s iç õ e s , q u e , n o to d o o u e m . p a n e

im p líc ita o u e x p re s s a m e n te , c o n tra ria re m o u fe rire m a C o n s titu iç ã o d a a R e p ú b lic a

F e d e ra tiv a d o B ra s il. . .

A rt. 2 6 - O p re s e n te e s ta tu to fo i a p ro v a d o fi? A G d e 1 9 d e ..n o v e m b ro d e 2 0 0 4 e e n tra e m

v is a r n a d a ta d e s u a in s c riç ã o n o re g is tro d e p e s S ? a s ju ríd ic a s , a v e rb a n d o -s e a e s te

re g is tro to d a s a s a lte ra ç õ e s p o r q u e p a s s a r.

V o to ra n tim , 1 9 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 4

.\ O .~ -;' A ton O P e d ro . F e rra z

esidente
R G '9 .7 1 8 .5 1 2 / C P F 5 5 5 .4 3 2 .4 3 8 -

~

.'

7JJG~'
~jtv

Df. u d s o n M o re n o Z u lia n i

A d v o g a d o - O A B -S O 9 4 .9 1 4

~.~~y.:~I/ ....::-<~:~t~::~

.fià ~ ~ 1.'.~:,..
.:'-...-~.~~"-.-.. / .

. 11, L 4 Q'A.~'Ot$5 U27
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~.,..~~O~\l-'~O~~~" #""":~ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓV~IS, TíTULOS E.

\l-':J~~~~~~~'6~':\~ . ~._:~<~ DOCUMENTOS,. CIVil DE PESSOA JUI3IDICAE CIVil DAS

0C~~~.•f:i',: ....::;:,,;. ~ .PESSOA~ NATURAIS E DE INTERDIÇOES E TUTELAS DA
, .. '.. SEDE-DA COMARCA DE VOTORANTIM- SP .

Rua Paula Ney, nO109, Centro - CEP 18110-045 -:-Fone: (015) 3247-3466 '
Nailade Rezende' Khuri -

Oficiara

;) ,CERTIDÃO

/

CERTIFico,

a pedid9. de pessoa interessada que, revendo neste' Registro :de P_essoa

Jurídica" instalado em 03/11/2009, nos livro~ ao seu cargo,deles, ~ONSTA, o
". . . .'. . ..:.. \'". • l... .. 1 .,. ,.' . . .

registro d~.ASSOCIAÇAO E RADIO FMCOMUNITARIA TROPICAl,- !nscrita

no'CNPJ sób,'~o 01'.848.981/0001-94, com sede à. Rua Renato Araujo,' -2"70~

Vila Irineú - Votorantim-Sp. Tran'sportadosdo 2° Oficial de Registro de ImÓveis, .
, ., . . , .

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de,Sorocaba-SP; Ata sob rio
. . .. . •. . ..".'.

, 105.827 de' ordem, em 09 de abril de 1.999; Alteração de Estatuto Social sob n°

126. 156 de brde'~';em19 de' o~t~brb de 2.ÓOr; Ata sob rÍ~138.858 de ord~m; ,
, , ' ,'). , ,',' .

. em 05 de fevereiro de 2.004; Ata sob nO 139.986 de ordem, em 03 de junho de

. 2.004; Alteração "de Est~'tuto Social sob nO 141.866 de ,ordem, ,em 28 d~
. ... ' '. . .

. dezembro de 2.004, na qual a' referida entidade, te~e seu Estatuto ,Social

adequado ~ ~~i nO 10A06, de 10de Janeiro'de 2.002, (novo Código Civil); e
. ~ . • 1 • , '. • .' .

Ata sob 'no:143.195 de ordem, em ,22: de Junho de. 2.007. Registros neste
'. .. " ." , . . ~ . .,' "'l;', ;

.,OfiCial:Averbação registrada sob'n° 58 de ordem, livro A-1, feita en;- 25 de Maio

,de 2;0\0; Ave~baçãb registrad~ sob' nO2'01 de ordem,livroA-1 feita' em 2t'de

de~embro de 2.010: 'Certifico finalmente, que'~s', eiemento~ G~nst~ntes na
. .' ..' ./ ' .'

,presente certidão foram extraídos' do ,banco de' dados desta Serventia,. " " " \ .) ,'" ,',' .

atualizados até'as 17hOOdodia
i
30/09/201f ~ .refe!.Ldp"ver~d dou fé.-

, ,Votora'ntim, -30 de Setembro. de 2.011.-)" /~:_-'--:-,
", ., "':, ' ',. ,.,. - :, ,I' ' ,

. Scarpiones Souza - Oficial Substituto, digitei, 'conferi e su . scre

,'.. . . .

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO 'NOME:E NÚMEROS COMO NELA
GRAFADOS,' NÃO', ABRANGENDO, NOMÉS DIFERENTES, 'AINDA QUE-
PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES D EROS D AFIA;

, • "'0
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ASSOC IAÇÃO E RÁD IO FM COMUN ITÁR IA TROP ICAL

RUA RENATO ARAÚJO , 270 - V ILA IR INEU - VOTORANT IM -SP .

CNPJ.01 .848 .981 /0001-94

Assem b lé ia G era l E xtrao rd iná ria pa ra E le ição da Nova D ire to ria . Aos

v in te e se is d ias do m ês de novem bro do ano de do is m il e doze , nas

dependênc ias da Assoc iação e Rád io Fm Com un itá ria T rop ica l, s ituada a Rua

Rena to A raú jo , 270 , V ila Irineu , Vo to ran tim , São Pau lo , as v in te ho ras , sendo

este ho rá rio já em segunda cham ada , con fo rm e pede o Esta tu to , o Senhor

p res iden te em exerc íc io José Carlos Cucch i ab riu a Assem b lé ia ag radecendo a

todos os p resen tes , exp licou se r es ta um a Assem b lé ia G era l E xtrao rd iná ria ,

A rtigo 11 , sendo a ordem do d ia , E le ição da Nova D ire to ria que esta rá

conduz indo a en tidade no próx im o b iên io do is m il e treze , do is m il e qua to rze .

C om un icou que de acordo com o Esta tu to Soc ia l, fo i fe ito o ed ita l de

convocação no Jorna l Fo lha de Vo to ran tim , no prazo estipu lado , ART IGO 11 ,

PARÁGRAFO 4°, lendo-o aos p resen tes , in fo rm ou tam bém que não houve

reg is tro de ou tra chapa , sendo reg is trada apenas a da s ituação , po rtan to ,

chapa ún ica , ficando da segu in te fo rm a : DIRETORIA EXECUTIVA: P res iden te :

José Carlos Cucch i, C asado , pub lic itá rio , RG 1.422 .124 , CPF 278 .821 .529 -00 ,

res iden te na Av. Lu iz do Pa troc ín io Fernandes, 1571 , R io Ac im a , Vo to ran tim ,

São Pau lo ; V ice P res iden te : José Carlos Ba lo tim , C asado , Func ioná rio Púb lico ,

RG 13 .814 .825 , CPF 040 .713 .618 -59 , res iden te a Rua Asdruba l N asc im en to ,

193 , Ba irro da Chave , Vo to ran tim , São Pau lo ; P rim e iro Secre tá rio :'S iléa

Benede tti de M acedo Pedroso , C asada , Func ioná ria Púb lica , RG 19441047 ,

CPF 081740788-00 , res iden te a Rua M anoe l Augusto Range l, 270 , R io Ac im a ,

Vo to ran tim , São Pau lo ; Segundo Secre tá rio : Lu iz Carlos Correa , C asado ,

G rá fico , RG4.295 .839 -5 , CPF 592 .884 .699 -15 , res iden te a Av Lu iz do

Pa troc ín io Fernandes, 966 - R io Ac im a Vo to ran tim , São Pau lo ; P rim e iro

Tesoure iro : An ton io Carlos Dom ingues da C ruz, C asado , Func ioná rio Púb lico ,

RG 17 .704 .610 , CPF 072 .974 .658 -52 , res iden te a Rua D im as da Cunha , 188 ,

R io Ac im a , Vo to ran tim , São Pau lo ; Segundo Tesoure iro : Va lqu iria Te ixe ira ,

C asada , Te le fon is ta , RG 20 .227 .497 , CPF 081 .873 .438 -85 , res iden te a Rua

D jm asda Cunha , 272 , R io Ac im a ,Vo to ran tim , São Pau lo ; D ire to r de Pa trim ôn io :

José Carlos Nogue ira , C asado , R ad ia lis ta , RG 3.320 .570 , CPF 335 .~?~58-

OFIC iA l DE RE TRO IV IL DE , . '
PESSOAJUR lo l' CA ~ 1

O~ VOTORA - SP . ~ .x .'
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ASSO C IAÇ ÃO E R ÁD IO FM C O M U N ITÁR IA TR O PIC AL

R U A R EN ATO AR AÚ JO , 270 - VILA IR IN EU - VO TO R AN TIM -SP .

C N PJ. 01.848.981/0001-94

04, residente a R ua D r. H eitor Avino, 204, Bairro da C have, Votorantim , São

Paulo ; D ire tor O peraciona l: O razil R ibe iro , C asado, E le tro técn ico, R G

5.221.309, C PF 971.315.528-34, residente a R ua Enéias de C am pos, 330, V ila

N ova Votorantim , São Paulo ; CONSELHO FISCAL : Luiz C arlos M enegosse,

C asado, Aposentado, R G 7.592.972, C PF 402.101.468-34, residente a R ua

Santa F ilom ena, 433, R io Acim a, Votorantim , São Paulo ; Jom ar Te lles

P rocóp io , C asado, Aposentado, R G 15.748.655, C PF 889.803.248-04,

residente a R ua R ita G alli, 70 , Jard im Arch ila , Votorantim , São Paulo ; Anton io

Pedro Ferraz, C asado, C ontador, R G 9.718.512, C PF 555.432.438-04,

residente a Av. O távio Augusto R angel, 1.341, R io Acim a, Votorantim , São

Paulo ; SUPLENTES: Benedito A lberto de O live ira , C asado,M otoris ta , R G

5.565.006, C PF 361.485.558-91, residente a R ua Antenor S ilva , 133, V ila

Irineu, Votorantim , São Paulo ; Ja im e Augusto R angel F ilho , C asado,

adm in istrador, R G 15.496.872, C PF 890.017.298-00, residente a R ua Laurinda

Bernadete Polle A rantes, 51, V ila N ova Votorantim , Votorantim , São Paulo ;

Jand ir Te ixe ira , casado, Aposentado, R G 7.895.145-8, C PF 515.295.058-87,

residente a R ua D im as da C unha, R io Acim a, Votorantim , São Paulo ;

CONSELHO COMUNITÁRIO: Aristides V ie ira Fernandes, Aposentado, casado,

R G 8.308.310, C PF 373.459.668-87, residente a Av M atheus C on 'êgero, 322,

Parque Bela V ista , Votorantim , São Paulo , representando a U SABV - U nião

das Associações de Bairros de Votorantim ; Serg io de M ello , casado, R G

20.227.897, C PF 123.012.812-25, R ua H erm es Jarra Sanches, 39 - Jard im

São Luiz, representando a Associação Am igos de bairro da V ila G arcia

Votorantim , São Paulo ;Everton D elapassi, C asado, Aposentado, R G 5.693.767,

C PF 268.736.568-87, residente a R ua Adolfo C am pione, 52, Jard im lcatú ,

Votorantim , São Paulo , representando a APEVO - Associação de Aposentados

e Pension istas de Votorantim ; M ário D el G uércio D olacio M endes, casado,

Jorna lis ta , R G 06.069.252-2, C PF 825.741.117-53, residente a R ua Aurea D ias

Batis ta dos Santos, 133. Jard im C eliza M aria , Sorocaba, São Paulo ,

representando o R otary C lube; Ageu V ie ira M endes, casado, ~presário , R G

OACIAl DE REGIST O CI l DE \l~\\~~'" 2
PESSO A JURIOI C A \ l~ Q .
D .E VO TO R AN T J'-
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A S SO C IA Ç ÃO E R ÁD IO FM C O M U N IT Á R IA TR O P IC A L

R U A R EN A TO AR AÚ JO , 270 - V ILA IR IN E U - V O TO R AN T IM -S P .

C N P J . 01.848.981/0001-94

1 5 .3 4 4 .7 8 8 , C P F 0 5 0 .0 9 3 .2 0 8 -5 1 , re s id e n te a A v . 3 1 d e M a rç o , 1 1 , c a sa 3 ,

C e n tro , V o to ra n tim , S ã o P a u lo , re p re se n ta n d o a A sso c ia ç ã o C om e rc ia l d e

V o to ra n tim ; E liz a b e te T e le s V a ra va lo , C a sa d a , R G 9 .2 8 1 .4 4 1 , C P F

0 2 0 .9 3 9 .3 0 8 -4 6 , R u a T e re za Z u n tin e ,3 6 2 , R io A c im a V o to ra n tim ,

re p re se n ta n d o a A sso c ia ç ã o Am ig o s d e B a irro d o R io A c im a V o to ra n tim .

A ta n a g ild o G a rc ia R o d r ig u e s , C a sa d o , M o to r is ta , R G 0 .6 9 8 .1 5 3 , C P F

8 9 1 .7 6 4 .2 1 8 -7 2 , re s id e n te a R u a S a lv a d o r P e re ira d e A lm e id a , 2 0 , J a rd im

P a u lis ta , V o to ra n tim , S ã o P a u lo , re p re se n ta n d o a A sso c ia ç ã o d e M o ra d o re s d o

Ja rd im M a ria L u iz a ; D a n ie l S e n te lh a s , c a sa d o , A p o se n ta d o , R G 6 .4 2 3 .6 6 2 ,

C P F 0 9 4 .0 5 9 .4 1 8 -8 7 , re s id e n te a R u a Em ilio T e rc ia n e , 2 9 5 , P a rq u e b e la V is ta ,

V o to ra n tim , S ã o P a u lo , re p re se n ta n d o a A sso c ia ç ã o d e M o ra d o re s d o s B a ir ro s

P a rq u e B e la V is ta e M a r ia J o sé . O P re s id e n te c o n fo rm e a n u n c ia v a o s n om e s

d a d ire to r ia , p e d ia p a ra q u e o s m em b ro s fic a s sem em pé p a ra o co n h e c im e n to

d o s p re se n te s , a q u a l fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e . A in d a o p re s id e n te e le ito

q u e tam b ém é o p re s id e n te d a g e s tã o a tu a l a g ra d e ce u a o s m em b ro s d a

d ire to r ia , a s s im com o to d o s q u e lh e d e ram a p o io d ire tam e n te e in d ire tam e n te

p a ra q u e a rá d io c o n tin u a s se a p ro sp e ra r e v e n ce s se to d a s a s d if ic u ld a d e s q u e

p o r v e n tu ra tiv e s se q u e e n fre n ta r . A p ó s , c o lo c o u a p a la v ra em ab e rto , n ã o

h a ve n d o m an ife s ta ç ã o , e n ce rro u a a s sem b lé ia a s v in te h o ra s e q u a re n ta e

c in c o m in u to s , e e u S ilé a B e n e d e tt i d e M a ce d o P e d ro so , p r im e ira s e c re tá r ia ,

la v re i e s ta a ta , a q u a l a p ó s lid a e a ch a d a co n fo rm e , fo i a p ro v a d a e se g u e

a s s in a d a p o r m im e p e lo p re s id e n te , te n d o o s d em a is p a rt ic ip a n te s a s s in a d o a

lis ta d e p re se n ça .

OFICiAl DE REGI ~O CIVILDE

P E S SO AJU R C A

D .E VO TO R A
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A S S O C IA Ç Ã O E R Á D IO F M C O M U N IT Á R IA T R O P IC A L D E V O T O R A N T IM

S E D E - R U A R E N A T O A R A U J O 2 7 0 - V IL A IR IN E U - R IO A C IM A

CNPJ:01.848.984/0001-94

L IS T A D E R E P R E S E N T A N T E S /C O L A B O R A D O R E SQ U E E S T Ã O A P T O S A V O T A R E M N A A S S E M B L É IA G E R A L

P A R A E L E IÇ Ã O D A N O V A D IR E T O R IA P A R A O B IÊ N IO 2013/2014 Q U E S E R Á R E A L IZ A D A E M 2 6 /1 1 /2 0 1 4 ,
C O N F O R M E E D IT A L P U B L IC A D O .

REPRESENTANTES/COLABORADORES

1 \ A g e u V ie ir a M e n d e s

2 . A n to n io C a r lo s D . d a C ru z

3 . A n to n io P e d ro F e r ra z

4. B e n e d ito A lb e r to d e O liv e ir a

5 . D a n ie l S e n te lh a s

6 . E v e r to n D e la p a s i

7 . G e ra ld o F e r re ir a d a R o c h a

8 . J a im e A u g u s to R a n g e l

9 . J a n d ir T e ix e ir a

~o.J o m a r T e l le s P ro c ó p io

1 1 . J o s é C a r lo s B a lo t in

1 2 . J o s é C a r lo s N o g u e ir a

1 3 . J o s é C a r lo s C u c c h i

14. L u iz C a r lo s C o r re a

1 5 . M á r io D e l G u é rc io D . M e n d e s

1 6 . O ra z i l R ib e ir o

1 7 . S i lé a B e n e d e t t i d e P e d ro s o

1 8 . V a lq u í r ia d e F . T e ix e ir a d a S ilv a

ASSINATURA

Requerimento  (0112945)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 19



A S S O C IA Ç Ã O E R Á D IO FM C O M U N ITÁ R IA TR O P IC A L D E V O TO R A N TIM

S E D E - R U A R E N A TO A R A U JO 270 - V ILA IR IN E U _ R IO A C IM A
CNPJ: 01.848.984/0001-94

D IR E TO R IA - 2013 / 2014

PRESIDENTE - JO S É C A R LO S C U C C H I

VICE PRESIDENTE - JO S É C A R LO S B A LO TIM

19 SECRETÁRIO - S ILÉ A B E N E D E TTI D E P E D R O S O

29 SECRETÁRIO - LU IZ C A R LO S C O R R E A

19 TESOURERIO - A N TO N IO C A R LO S D . D A C R U Z

29 TESOURERIO - V A LQ uíR IA D E F. TE IX E IR A D A S ILV A

DIRETOR DE PATRIMÔNIO - JO S É C A R LO S N O G U E IR A

. ,. ~..~
., '" ...

O R C IA l D E R E G IS ~O C IV il D E
P E S S O AJU R ID I A C O M ~R C A
D E V O TaR A
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MARCIO JOSÉ JEREMIAS DOS SANTOS, e~
do civil solteiro, prolissêo operador de má'ê
nas. nascido em lIaplrapuã Paulista, SP n01
dezoito de novembro de mil novecentos e se'j:
ta e nove .(1 8 /1 t1 1 979 ). residente e domicillâ
Rua Adellna Monarl, nO160. Votocel, V o ta ra

SP, filho de Carlito J,eremias dos Santos
Hortencla Cardoso, ,
SILVIA ROSANA RODRIGUES. estado civil'
leira, profisslio operadora de máquinas, nas
em Votoranlím, SP no dia 0110de outubro de
nOVAr.AntnG A ,.,U •••",' •• InO / •• n l4 1 "U ••••U '.0 •••.• '

'.'

CAMILA FERNANDA, RIBEIRO DE ALBUQUER. CELso DOS SANTOS BISPO, estado civil
QUE, estado civil solteiro. profissão auxiliar de \lorciado. profissêo pedreiro, nascido em Pie
produção. nascido em Sorocaba - 2° Subdistrito, de. SP no dia vinte e seis de novembro de
SP no dia' olto'de agosto de mil novecentos e' .' novecentos e sessenta e três (2 6 /1 1 /1 9 63 ), r
oitenta e três (0 8 /0 8 /1 9 83 ), residente e domiclll' ; dente e domiciliado Rua Servlna Cardoso L
ado Rua Mario Savela nO120, Vila Nova. Voto'; :",;son' nO391, Vila Garcia. Votoranllm, SP, tilhc
ranllm, SP, filho de Leonlr Ribeiro de Albuquer~ . Jaime dos Santos Bispo e de Silvia' Maria
qua e de Biude Leme de Albuquerque. ",'. ,.Conceiçao.
PAULA CRISTINA VERLANGIERI, estado civil' MARIA CRISTINA DOS SANTOS, estado civil,
lollelra, 'prollUlIo auxiliar de produçao, nascida telra, profissão doméstica, nascida em Espi
em Votoranllm, SP no dia seis de abril de mil sa, MG no dia sete de setembro de mil novec
novecentos e ollenla e lr61 (0 6 /0 4 /1 9 83 ). resi- tos e sessenta e seis (0 7 /0 9 /1 9 66 ). resldent
denle e domiciliada RualMorlo Sovela n° 120. domiciliada Rua Servina Cardoso Luvison nO.3
Vila Novo. Votoronlim, SP, filho de Francisco Vila Garcia. Votorantlm. SP, filha de Etelvina ,
Domingos Verlangleri e de Maria Cristina Rubina- dalena da Cruz.
to Verlanglerl.

.'0FICIAL DE REGISTRO

ÇML DE VOTORANTIM
. ORa NAlLA DE REZENDE KHURI

etendem se casar os nubentes abaixo relacionados. Se alguém soube
, este poderá ser oposto até o momento da celebração do casamento

as poderão ser arguldas pelos parentes em linha reta de um dos nuben

OFlel •O CIVIL'DE .
PES 6 aURIDICA DA COMARCA. ,
D~ .sp

THIAGO DOS SANTOS PORTO, estado civil sol-
teiro, profisslio auxiliar de produção, nascido em
Votorantim. SP no dia seis de abril de mil nove-
centos e ollenta e nove (0 6 /0 4 /1 9 89 ), residente e'
domiciliado Rua José Laureano de Camargo nO
65, Jardim Serrano li, Volorantlm, SP, filho de
José Tomaz Porto e de Cleide Ferreira dos Santos
Porto.

VERONICA DE OLIVEIRA DA SILVA, eslado civil
1011Ira, proliSlllo lIuxlllor de classe, nascida em
.nlo Andr'.;l° eubdlllrito, SP no dia primeiro d

.1 •• _...... .~'" .

-comunicados-

.8.1 _~

%''/'-''.
Volorentim,23de~Il;bro2012
EDITAL DE CO~VOCAçAo; ,

De conformidade com ÓleàtáiúIÓ:{SocJal, a
Associação e Rádio FMq9fíi!í.nl\á~~):rroplcal,
convoca a' todos. !.' llkauoolldol
(colaboradores ou efetivos) paraipartlclparom
da Assembléia Geral OrdlriAtla} a realizar.te na
Rua Renato Araulo.':,~7P 'íV lle "Irlneu,
Votorantlm/SP,no dia 26 d~qvambro dlf 2012,
sendo a primeira cham~.d<i;:p;:j..".(.~'8 19hOOcom 213
(dois terços) de seus as~~jtqa, ou após uma
hora em Segunda chamada~CQm1 /5 &r quinto)
de seus associados, ARTIOQ'11, PA GBAEº
PRIMEIRODE gUARTO,".~Ill::.;

t'~l:.-
ORDEM PO PIA: ElelçãÕ~. nova diretoria para

.oblénlo 201312014, :. ,1'

A(s) chapa(s) estará(êo)i!lÍl)a(s) se entregues
alá lrés dias anles da;i .. ,embléia Geral de
!:'elção, por requerimen. .omlssilo Eleitoral
acompanhada(s) de no . a completa!e:'pelo
devido expresso con mento .d~ •..•us
membros, bem como d. ... rend hno
mlnlmo. um décimo de assOCIadosa ,t.r.

-emprego-

- C. Elástica, guerra

de cotonetes: fuI. de .',.

sabão, !obobãn:" . 'r-"'",~'-"~'~",;,'-"'-'-"-'._"_:'-"""" --''''''' -'
F' 880B::5'889 /'. ,"J:;',~;,;:,COMUNICADODEEXTRAVIO .

.. ' ,.,""<, ~emp[~aaWAQNERROGERIOSlNCARUK.ME.Siluada
971Ç.Op2~:' .. : ,;., .,êfIIl,(o~ntlmiSP'aRuaV>\lIIansnapp.170,BalrroCtiave_
. . '. 'Cltp1Q.115-050,InscriçãoMunlcJpaln°14.680,Inscrição

. . elladualn0717.100.278.110eCNPJn"07.163.902A)Qo1_98.
comunicaoe.lrovlode5(cJnco)10000sdenotafiscalmOdelo
1conjugado.do nO000001ao nO000250aendotodas
elcrlluradol,e 1(um)lalêodenotafiscaldeprestaçãode
serviço'serleA' donO251aonO300.escrilurada.'''1,,' .

PRECISA-SE DE

MÀNicURE E

CABELEIREIRO (A)

- F:'3243-3403

-extravio-

.a radecimento .

- RG em ncim'~de'

Ericso Roberto' de
Oliveira Miranda,

nllo me

responsabilizo' pelo

uso Indevido do

mesmo.

- Aos três Anjos São

Miguel, São Gabriel

e São Rafael, pela

graça recebida

55CB,

-veiculos-

- Astra GLS 2001
$ 15 mil.

F: 8814-5691 1

8814-3349

Vende-se

Corsa W ind l 9 9

1.0 vermelho.
F: 3243-1224.

- 608 baú,
F: 9112.4487.

-Escort XR 31 93

vermelho.
F; 3243-1224.

- Chác.lsalão
pl festas.

F: 9112-4487

Aluga-se

-festas-

Scenic Pril' 2005,
preta 2.0 completa.

F: 3243:1224.

- Salão e Dec.

Isabelafestas. com. br.

- F: 3343-3309

EXCUR~e:P.
APARECIDA"DO

. NORTE 17 /1 1

- F: 9762~0561 1

8814-4679i

AULA5 PIANO 1

TECLADO

- F: 9796-6625

cf Fabio.

Vende-se

-diversos-

- Jogo sofá $ 200, .

Tv $ 200, rackl

mesinha $ 200,

F: 3243-7329.

-prest. servi ó.

.PIT 5TOP LAVA

RÁPIDO

'..- Lavagem

a'utomotlva,

léU agem de bancos,

carpetes, e telo,

polimento

cristalizaç~o,

. instalação insuf.llm ...••... l,':" 'H .c f ••• " : • .:.

Vende-se

Aluga-s~
- Salas em fase
de acabamento.
F: 8150-8969

comercial-

!Ino 275 m2,
\ D. Vista.

r1unldade

Qllnte.

~~, 1956.

lmDIDI
Aluga-se '
- Ilha Comprida

30queirão Centro, .
este final de

semana livre.
F: 3243-8237 1

9640-9098

- Lote prox.
i Nova $ 18.500. -
"r: 1l656-3131
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TASEI

DE

NOT,

DE

VOTORl

. . - - ª f

A S S O C IA Ç Ã O E R Á D IO F M C O M U N IT Á R IA T R O P IC A L

R U A R E N A T O A R A Ú J O ,2 7 0 - V IL A IR IN E U - V O T O R A N T IM

A T A D A R E U N IÃ O C O M O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

R e u n i-s e p a ra A p ro v a ç ã o d a G ra d e d e P ro g ra m a ç ã o re fe re n te a o a n o d e

d o is m il e tre z e . A o s v in te e q u a tro d ia s d o m ê s d e a b r il d o a n o d e d o is m il e

tre z e , n a s d e p e n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o e R á d io F m C o m u n itá r ia T ro p ic a l,

s itu a d a a R u a R e n a to A ra ú jo , 2 7 0 , V ila lr in e u , V o to ra n t im , S ã o P a u lo , a s v in te

h o ra s , s e n d o e s te h o rá r io já e m s e g u n d a c h a m a d a , c o n fo rm e p e d e o E s ta tu to ,

o S e n h o r p re s id e n te e m e x e rc íc io J o s é C a r lo s C u c c h i a b r iu a re u n iã o

a g ra d e c e n d o a to d o s o s p re s e n te s , e x p lic o u s e r e s ta u m a re u n iã o p a ra

a p ro v a ç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o re fe re n te a o a n o d e d o is m il e tre z e ,

re s p e ita n d o o e s ta tu to e m s e u a r t ig o 1 4 , a p re s e n ta a o s d ire to re s d o c o n s e lh o

c o m u n itá r io d a rá d io a p ro g ra m a ç ã o a s e r e x e c u ta d a , c o m p o s s ib il id a d e d e

a ju s te s d e a c o rd o c o m a s n e c e s s id a d e s , s e n d o e s ta f le x ív e l, o s m e s m o s

a p ro v a ra m p o r u n a n im id a d e . E s c la re c e a in d a q u e a p r in c ip a l fu n ç ã o d a rá d io

c o m u n itá r ia é b e n e f ic ia r a c o m u n id a d e , d a r o p o r tu n id a d e s a d ifu s ã o d e id e ia s ,

o fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e a in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e , e s t im u la n d o o

la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l,d e ix a c la ro a p a r t ic ip a ç õ e s d a s e n t id a d e s

f ila n tró p ic a s o u n ã o , d a s a s s o c i~ ç õ e s A m ig o s d e B a ir ro s , O N G s , C O N S E G s ,

A c a d e m ia d e L e tra s d e V o to ra n t im e d e m a is m a n ife s ta ç õ e s c u ltu ra is q u e n o s

p ro c u ra re m . E x p lic o u a in d a q u e a N o v a T ro p ic a l F m firm o u u m a p a rc e r ia c o m a

O N G A b ra V íd e o d e B ra s í lia q u e p ro d u z p ro g ra m a s e d u c a t iv o s e c u ltu ra is ,

s e m a n a is , a te m p o ra is e g ra tu ito s , s e n d o tra n s m it id o s p o r rá d io s e d u c a t iv a s ,

u n iv e rs itá r ia s e c o m u n itá r ia s e m to d o o p a ís . H o je m a is d e 1 0 0 e m is s o ra s

re tra n s m ite m s e u s p ro g ra m a s e o m e s m o s s e rã o e x ib id o s e m h o rá r io s p ré
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.....•

c .'

estabelecidos confonne já apresentado na grade de programação.O presidente

após, as explanações colocou a palavra em aberto, não havendo

manifestação, encerrou-se a reunião as vinte horas e quarenta e cinco minutos,

e eu Siléa Benedetti de Macedo Pedroso, primeira secretária, lavrei esta ata, a

qual após lida e a~h a confonne, foi aprovada e segue assinada por mim e

pelo presidente, te s ais partIcipantes assinado a lista de presença.

°-i>4~~
~ 'r'1h

~'8, .
',O.

Siléa Benedetti de Macedo Pedroso

José Carlos Cucchi

TJ

VOTt
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E x m o S r . M in i s t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

C O M U N IT A R IA em a te n d im e n to a o s u b i t e m 1 2 .1 .1 d a N o n n a n ° 1 /2 0 1 1 , a p r o v a d a

p e la P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D iá r io O f ic i a l d a

U n iã o .

d e ~

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e :~ s i ' CAeLoç_~__~ _ G _ \1 _ ; _

C P F : '1 1 ~ .~ 2 \.S2Q ..\)1)
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A N E X O 1 2

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E

S U B IT E M 2 0 .3 D A N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M C N ~ 4 6 2 , D E 1 4

D E O U T U B R O D E 2 0 1 1 . ( I te m a lte ra d o p e la P o r ta r ia nO 1 9 7 , d e 1 ° d e ju lh o d e 2 0 1 3 ) .

1 - R e q u e r im e n to , s o lic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a ,

d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n e x o 1 2 ) ;

2 - D e c la ra ç ã ü f irm a d a p e lü re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d ü q u e a em is sü ra

e n c o n tra - s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o

d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a l ic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o .

3 - C e r t id ã o n e g l 'l t iv a d e d é h ito s d e re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l ;

4 - c ó p ia d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s d o M in is té r io

d a F a z e n d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o c um en to s a tu a liz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a l te ra ç õ e s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a liz a d a d o E s ta tu to

c o n fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em ex e rc íc io , d e v id am en te re g is tra d a n o C a r tó r io d e R e g is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s ;

7 - ú lt im o re la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io , c o n s ti tu íd o n o s m o ld e s d o item 2 1 .4 .1 d e s ta

n o rm a , so b re a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is so ra ;

8 - D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e so lic i ta n d o v is to r ia d a A n a te l ,

e s p e c if ic am en te p a ra e fe i to s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a d isp o n ib il id a d e d a

A g ê n c ia ; o u L a u d o d e V is to r ia T é c n ic a , e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l h a b il i ta d o (A n e x o 1 3 ) , c om

su a re sp e c tiv a A n o ta ç ã o d e R e sp o n sa b il id a d e T é c n ic a - A R T , c o n fo rm e item 1 2 .1 .1 .

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te , p a ra f rn s d e

in s tru ç ã o d o p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

Endereço para correspondência :Rua Renato Araujo, 270, \'ila Irineu, na cidade de Votorantim,

E s ta d o _ d e S ã o P a u lo , C E P 1 8 1 1 4 -4 5 7 .

T e le fo n e p a ra c o n ta to : 0 1 5 -_ 3 2 4 7 -5 1 7 4 .

c o n ta to@ n o v a tro p ic a lf rn .c om .b r

5 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21424/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.014187/2014-55
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO FM COMUNITÁRIA
TROPICAL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Votorantim/SP, por meio da Portaria nº 452, publicada no DOU
de 27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 570, publicado no DOU de 19/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 29/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1311475 e o código CRC 64C31D42.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002295/1998
e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO FM
COMUNITÁRIA TROPICAL, por meio da Portaria nº 452, publicada no Diário
Oficial da União em 27 de março de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim/SP, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.848.981/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R RENATO ARAUJO
NÚMERO

270
COMPLEMENTO

 
CEP

18.114-457
BAIRRO/DISTRITO

VILA IRINEU
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTAB.RD@GMAIL.COM
TELEFONE

(15) 3247-5174 / (15) 3243-2497
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00990/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.014187/2014­55
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO FM COMUNITÁRIA TROPICAL
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Votorantim, Estado de São Paulo.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21424/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1311475),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Rádio  FM  Comunitária  Tropical,  para
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Votorantim, Estado de São Paulo.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 452, publicada no Diário Oficial da União de 27.03.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  570,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21424/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311475).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  29.08.2014  (doc.  nº  0112945),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21424/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311475) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 452 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 570, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 19 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 19 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 29 de agosto de 2014, após
o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter
apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 19.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21424/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1311475),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  20.08.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  RÁDIO  FM  COMUNITÁRIA  TROPICAL,  por  meio  da
Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Rádio  FM
Comunitária  Tropical,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de  Votorantim,
Estado de São Paulo,  em consonância  com a  sugestão da Secretaria,  opina que  seja declarada  a  extinção da outorga,
com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 06 de outubro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900014187201455 e da chave de acesso a7ead08e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12072683 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06­10­2016 14:14. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02318/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.014187/2014­55
INTERESSADOS: Associação Rádio FM Comunitária Tropical
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00990/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900014187201455 e da chave de acesso a7ead08e

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12105153 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  06­
10­2016 15:05. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Processo de Renovação nº 53900.014187/2014-55 
 

Localidade: Votorantim/SP 

Processo de Outorga nº 53830.002295/1998-20 
Portaria de autorização: 452 – DOU de 27/03/2002 

Decreto Legislativo: 570 – DOU de 19/08/2004 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO E RÁDIO FM COMUNITÁRIA TROPICAL 
 
Endereço para correspondência: 
Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu 
CEP 18114-457 – Votorantim/SP 
contato@novatropicalfm.com.br 

1) Requerimento de renovação: Página 1 do Evento SEI 0112945 

1.1) Data de apresentação do requerimento:  27/08/2014 

1.2) Tempestividade: : ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada no DOU de 29/3/2017. 

2) Estatuto Social: Páginas 5 a 12 do Evento SEI 0112945 

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas:  Página 12  

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º 

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5º (gratuidade do ingresso omitida) (o parágrafo único 

menciona admissão do associados voluntários pela diretoria, ainda que haja posterior  encaminhamento à AG) 

 2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: (não explícito) 

 2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8º, “a” 

2.6) Órgão administrativo e cargos: Arts. 10, “b” e 12  

2.7) Atribuições do órgão administrativo: Arts. 13 

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: Art. 12 

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14 

3) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 13 a 17 

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: Página 19 

3.2) Tempo de mandato:  2 anos 

3.3) Período:  26/11/2012 – 26/11/2014 (solicitar atas das duas últimas eleições) 

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: 

Presidente: José Carlos Cucchi;  
Vice-Presidente: José Carlos Balotim 
Primeiro Secretário: Siléa Benedetti de Macedo Pedroso 
Segundo Secretário: Luiz Carlos Correa 
Primeiro Tesoureiro: Antonio Carlos Domingues da Cruz 
Segundo Tesoureiro: Valquiria Teixeira 
Diretor de Patrimônio: José Carlos Nogueira 
Diretor Operacional: Orazil Ribeiro 
 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: (não apresentados) 

5) CNPJ nº: 01.848.981/0001-94    -   Evento SEI 2235103 

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI 2235111 

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 2 do Evento SEI 0112945 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Páginas 20/21 (só há manifestação do presidente da 

entidade, sem a avaliação e as assinaturas dos membros do Conselho Comunitário.) 

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes: 

USABV – União das Associações de Bairros de Votorantim – Aristides Vieira Fernandes;  
Associação Amigos de Bairro da Vila Garcia  - Sérgio de Mello 
APEVO – Associação de Aposentados e Pensionistas de Votorantim - Everton Delapassi 
Mário Del Guércio Dolacio Mendes – Rotary Clube 
Associação Comercial de Votorantim - Ageu Vieira Mendes 
Associação Amigos de Bairro do Rio Acima Votorantim - Elizabete Teles Varavalo 
Associação de Moradores do Jardim Maria Luiza - Atanagildo Garcia Rodrigues 
Associação de Moradores do Bairro Parque Bela Vista e Maria José - Daniel Sentelhas 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas
Regionais

NOTA TÉCNICA Nº 21616/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.014187/2014-55

Processo de Outorga nº: 53830.002295/1998-20

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Associação e Rádio FM Comunitária Tropical, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São
Paulo, apresentou requerimento de renovação da autorização (Página 01 do
Evento SEI 0112945), em 27/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 19/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

ANÁLISE

2. Após análise da documentação, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

                

                      I.    A Ata de Eleição da Diretoria apresentada aos autos, datada de
26/11/2012, cujo período do mandato é de dois anos, já se encontra vencida.
Dessa forma, tendo-se em vista que se presumem as ocorrências de ao menos
dois mandatos posteriores, a entidade deverá ser convocada a apresentar os
seguintes documentos:

 

I.1. - Atas de Eleição da Diretoria ocorridas no período
posterior ao vencimento da ata de 26/11/2012,
devidamente acompanhadas de comprovante dos
respectivos registros no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, Livro "A"; 

I.2. - Cópia do RG ou da Certidão de
Nascimento/Casamento (ou de algum dos documentos
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Nascimento/Casamento (ou de algum dos documentos
listados pelo §3º do art. 22 da Portaria) de cada um dos
membros que compuseram as diretorias referentes às
atas solicitadas. Frise-se que a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) NÃO será aceita como comprovante de
nacionalidade.
 

I.3. - Cópia do CPF de cada um dos membros que
compuseram as diretorias referentes às atas solicitadas,
em conformidade com o Art. 42 da Portaria.

 
 

3. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos
Registros Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;
II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.
III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº
9.096, de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 9-2-1967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;
II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas.

 

 

4. Assim, o registro deve ser efetuado no livro "A",  do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e
não de uma "empresa de radiodifusão".

 

 

CONCLUSÃO

5. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
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duvidasradcom@mctic.gov.br.

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 22/09/2017, às 10:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2235225 e o código CRC A1775063.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 2235225
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41302/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação e Rádio FM Comunitária Tropical
Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu
​CEP 18114-457 / Votorantim – SP
CNPJ: 01.848.981/0001-94
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.014187/2014-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21616/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2235391 e o código CRC B58597B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41302/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014187/2014-55 - Nº SEI: 2235391
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ASSOC IACAO E RAD IO FM COMUNITÁR IA TROPICAL

R U A R E N A T O A R A Ú JO , 2 7 0 , V IL A IR JN E U • V O T O R A N T I I I lS P • C E P 1 8 1 1 4 -4 5 7

T E L : (1 5 ) 3 2 4 7 .5 1 7 4

e-mail: conta to@ novatropíca lfm .com .br I site : www .novatrop ica lfrn .com .br

CNPJ: 01.848.981/0001.94 / I.E .: ISENTO

Votorantim , 04 de novembro de 2017.

O fíc io 04112017- ARCT

Exce lentíss im a Senhora

INALDA CELlNA MAR IO

DO . Coordenador Gera l de RAD IOD IFUSAO

COMUNITAR IA

REF. O fíc io nO .41302/2017/SE I-MCTIC

Assunto - Encam inhamento de Nota Técn ica re la tiva a

analise do processo nO53900.014187/2014-55.

Em atenção ao ofíc io em epígra fe temos a

declarar que tudo que nos fo i so lic itado através do ofic io

datado em 27/09/2017 e postado em 09/10/2017 fo i

p lenamente atend ido ou se ja :

1 - A tas de E le ições da D ire toria ocorridas no período

posterio r ao vencimento da A ta de 26/11/2012,

acompanhadas de comprovantes dos respectivos reg istros

de Pessoas Juríd icas, L ivro "A " ;

2 - Copias do RG de cada um dos membros que compõem

ou compuseram as dire torias das duas A tas so lic itadas,

esclarecendo que alguns d ire tores não possuem mais seus

respectivos CPFs ind iv idua is porque de uma época para

cá, os a lud idos números já estarem inclusos em seus
respectivos Registro Gera l.

D O C t.M iH O ~~c.lJ.:? ~ .tO C O f f iE iO

~!O~J~n.1~ ~ ~ } , 'a s
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A S S O C IA C Ã O E R A D IO F M C O M U N IT Á R IA T R O P IC A L

R U A R E N A T O A R A Ú J O , 2 7 0 , V IL A IR lN E U • V O T O R A N T IM lS P • C E P 1 8 1 1 4 -4 5 7

T E L .: (1 5 ) 3 2 4 7 .5 1 7 4

e -m a il;c o n ta to @ n o v a tro p ic a lfrn .c o m .b rls ite : w w w .n o v a tro p ic a lfm .c o m .b r

C N P J : 0 1 .8 4 8 .9 8 1 /0 0 0 1 -9 4 I I.E .: IS E N T O

3 - A p e n a s u m d o s m e m b ro s , s e n h o r A g e u S ilv a M e n d e s

n ã o fo i lo c a liz a d o a té o p re s e n te p a ra a p re s e n ta r s e u

d o c u m e n to .

S e m m a is , s u b s c re v e m o s m u i re s p e ito s a m e n te , e

re ite ra m o s v o to s d e e le v a d a e s tim a e c o n s id e ra ç ã o .

s Balotin
Presl ente

E m a n e x o - c ó p ia s re p ro g rá fic a s d a d o c u m e n ta ç ã o s o lic ita d a

À S E C R E T A R IA D E ra d io d ifu s ã o d e p a rta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a ,

C o m u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o - C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia .

E s p la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o "R " - A n e x o A la O e s te - 3 ° a n d a r -

C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0

B ra s ília - D F v- (6 0 )2 0 2 7 -6 2 8 1
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A S S O C IA Ç Ã O E R Á D IO F M C O M U N IT Á R IA T R O P IC A L

A v . O tá v io A u g u s to R a n g e l 1 .9 2 6 - R io A c im a -V O T O R A N T lM

C N PJ . 0 1 .8 4 8 .9 8 1 /0 0 0 1 - 9 4

Assem bléia G eral Extraordinária para Nova D iretoria. Aos vinte e seis dias do

m ês de novem bro do ano de dois m il e quatorze, A Associação e Rádio Fm

Com unitária Tropical, realizou na Rua Renato Araújo, 270 - V ila Irineu

Votorantim , São Paulo,e le ição da nova diretoria biênio 2 .0 1 5 /2 .0 1 6 , as vinte

horas, sendo este horário já em segunda cham ada, conform e pede o Estatuto,

o Senhor presidente em exercício José Cartos Cucehi abriu a Assem bléia

agradecendo a todos os presentes, explicou ser esta um a Assem bléia G eral

Extraordinária, Artigo 11, sendo a ordem do dia, E le ição da Nova D iretoria que

estará conduzindo a entidade no próxim o biênio dois m il e quinze, dois m il e

dezesseis. Com unicou que de acordo com o Estatuto Socia l, fo i fe ito o edita l de

convocação no Jornal Folha de Votorantim , no prazo estipulado, ARTIG O 11,

PARÁG RAFO 4°, e que por um erro de grafia na publicação onde era para

constar Assem bléia G eral Extraordinária, constou Assem bléia G eral O rdinária,

lendo-o aos presentes, inform ou tam bém que não houve registro de outra

chapa, sendo registrada apenas a da situação, portanto, chapa única, ficando

da seguinte form a: D IRETO RIA EXECUTIVA: Presidente: José Carlos Balotim ,

brasile iro ,casado, Funcionário Público, RG 1 3 .8 1 4 .8 2 5 , CPF 0 4 0 .7 1 3 .6 1 8 - 5 9 ,

residente a Rua Asdrubal Nascim ento, 1 9 3 , Bairro da Chave, Votorantim , São

Paulo; V ice Presidente: José Carlos Cucehi, brasile iro ,casado, publicitário, RG

1 ,4 2 2 .1 2 4 , CPF 2 7 8 .8 2 1 .5 2 9 - 0 0 , residente na Av. Luiz do Patrocínio

Fernandes, 1 5 7 1 , Rio Acim a, Votorantim , São Paulo; Prim eiro Secretário: S iléa

Benedetti de M acedo Pedroso, brasile ira, casada, Funcionária Pública, RG

1 9 .4 4 1 .0 4 7 , CPF 0 8 1 .7 4 0 .7 8 8 - 0 0 , residente a Rua M anoel Augusto Rangel,

2 7 0 , Rio Acim a, Votorantim , São Paulo; Segundo Secretário: Valquiria Teixeira,

brasile ira, Casada, Telefonista, RG 2 0 .2 2 7 ,4 9 7 , CPF 0 8 1 .8 7 3 ,4 3 8 - 8 5 , residente

a Rua D im as da Cunha, 272, R io Acim a,Votorantim , São Paulo; Prim eiro

Tesoureiro: Daniel Sentelhas, brasile iro, casado, Aposentado, RG 6 .4 2 3 .6 6 2 ,

CPF 0 9 4 .0 5 9 ,4 1 8 - 8 7 , residente a Rua Em ílio Terciane, 2 9 5 , Parque bela V ista,

Votorantim , São Paulo; Segundo Tesoureiro: Antonio Cartos Dom ingues da

tC r u ~ " " " 'I . 'm , C ." ,d o , F " o d o o " " o P ú b l ic o , R G 1 7 .7 0 4 .6 1 0 , C P F
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ASSO O AÇ ÃO E R ÁD IO FM COM UN ITÁR IA TRO P IC A L

A v . O tá v io A ugu s to R ange l 1.926- R io A c im a -VO TO R AN nM

CN P J .0 1 .8 4 8 .9 8 1 /0 0 01 -9 4

072 .9 7 4 .6 5 8 -5 2 , re s id e n te a R ua D im as da C unha , 1 8 8 , R io A c im a , V o to ra n tim ,

S ão P au lo ; D ire to r d e P a tr im ôn io : Jo sé C a rlo s N ogue ira , b ra s ile iro , C a sado ,

R ad ia lis ta , R G 3 .3 2 0 .5 7 0 , C P F 335 .9 6 5 .6 5 8 -0 4 , re s id e n te a R ua D r. H e ito r

A v in o , 2 0 4 , B a irro d a C ha ve , V o to ra n tim , S ão P au lo ; D ire to r O pe ra c io n a l:

E ve rto n D e la p a s i , b ra s ile iro , ca sa do , a p o sen ta d o , R G 5 .6 9 3 .7 6 7 , C P F

268 .7 3 6 .5 6 8 -8 7 , re s id e n te a R ua A do lfo C am p io n e , 5 2 , Ja rd im lca tu ,

V o to ra n tim , S ão P au lo ; C O N SE LHO F IS C A L : Jo ã o S im ão F ilh o , b ra s ile iro ,
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CARTEIRA DE IDENTIDADE
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OLINDA BARBOSA NOGUEIRA
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V UDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

5.693.767-2. DATA DE 02 JAN/2007
EXPEDiÇÃO

EVERTON DELAPASI

OSVALDO DELAPASI

E EDNA MAGDALENA ÀNGELA DELAPASI

NATURALIDADE

VOTORANTIM -SP

Doe ORIGEM

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADA SEGURANCA PUBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAo RICARDO GUMBLETON DAUNT

1/
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ASSOC IAÇÃO E RÁD IO FM COM UN ITÁR IA TROP ICAL

Av. O táv io Augusto Range l 1.926- R io Acim a -VOTORANTIM

CNPJ.01.848.981/0001-94

Assem blé ia Gera l Extraord inária para Nova D ire to ria . Aos nove d ias de

dezem bro de do is m il e dezesse is , A Assoc iação e Rád io Fm Com un itá ria

T rop ica l, rea lizou na . Rua Renato A raú jo , 270 - V ila Irineu ,Vo to ran tim , São

Pau lo ,e le ição da nova d ire to ria b iên io 2 .017 / 2 .018 , as dezenove horas, sendo

este horário em prim e ira cham ada, con fo rm e pede o Esta tu to . O Senhor

pres iden te em exercíc io José Carlos Ba lo tim abriu a Assem blé ia agradecendo

a todos os presen tes, exp licou ser esta um a Assem blé ia Gera l Extraord inária ,

A rtigo 11 , sendo a ore lem do d ia , E le ição da Nova D ire to ria que esta rá

conduzindo a entidade no próx im o b iên io de 09( nove) de jane iro de do is m il e

dezesse te a 31 (trin ta e um ) de dezem bro do is m il e dezo ito . Com un icou que

de acordo com o Esta tu to Socia l, fo i fe ito o ed ita l de convocação no quadro de

avisos nas dependências da T rop ica l FM , no prazo estipu lado ( convocação

anexa ) . O P res iden te in fo rm ou tam bém que não houve reg is tro de outra

chapa, sendo reg is trada apenas a da situação , portan to , chapa ún ica , ficando

da segu in te fo rm a: D IRETOR IA EXECUTIVA : P res iden te : José Cartos Ba lo tim ,

b ras ile iro ,casado, Funcionário Púb lico , RG 13.814 .825 , CPF 040.713 .618-59 ,

res iden te a Rua Asdruba l Nasc im ento , 193 , Ba irro da Chave , Vo to ran tim , São

Pau lo ; V ice P res iden te : José Cartos Cucch i, b ras ile iro ,casado, pub lic itá rio , RG .

62 .287 .118-3 , CPF 278.821 .529-00 , res iden te na Av. Lu iz do Patrocín io

Fernandes, 1571 , R io Acim a, Yoto ran tim , São Pau lo ; P rim e iro Secre tá rio : S iléa

Benedetti de M acedo Pedroso , b ras ile ira , casada, Funcionária Púb lica , RG

19.441 .047 , CPF 081.740 .788-00 , res iden te a Rua M anoe l Augusto Range l,

270 , R io Acim a, Voto ran tim , São Pau lo ; Segundo Secre tá rio : Va l~u íria Te ixe ira ,

b ras ile ira , Casada, Te le fon is ta , RG 20.227 .497 , CPF 081.873 .438-85 , res iden te

a Rua D im as da Cunha, 272 , R io Acim a,Voto ran tim , São Pau lo ; P rim e iro

Tesoure iro : Dan ie l Sen te lhas, b ras ile iro , casado, Aposen tado , RG 6.423 .662 ,

CPF 094.059 .418-87 , res iden te a Rua Em ilio Ten ::iane , 295 , Parque be la V is ta ,

Vo to ran tim , São Pau lo ; Segundo Tesoure iro : Everton De lapas i , b ras ile iro ,

casado, aposen tado , RG 5.693 .767 , CPF 268.736 .568-87 , res iden te a Rua.

Ado lfo Cam pione , 52 , Jard im Ica tu , Vo to ran tim , São Pau lo ; D ire to r de
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A S S O C I A Ç Ã O E R Á D I O F M C O M U N I T Á R I A T R O P I C A L

A v . O tá v io A u g u s to R a n g e l 1 . 9 2 6 - R io A c im a - V O T O R A N T lM

C N P J . 0 1 . 8 4 8 . 9 8 1 / 0 0 0 1 - 9 4

O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E

P E S S O J U R íD I D Á C O M A R C A

D .EVO O R A N T o S P

. F i aSam'Alla

- . " 0 '0 teAlitorizada

P a tr im ô n io : J o s é C a r lo s N o g u e ir a , b r a s ile ir o , C a s a d o , R a d ia lis ta , R G

3 .3 2 0 .5 7 0 , C P F 3 3 5 .9 6 5 .6 5 8 - 0 4 , r e s id e n te a R u a D r . H e ito r A v in o , 2 0 4 , B a ir r o

d a C h a v e , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ; D ir e to r O p e r a c io n a l:O r a z il R ib e ir o ,

b r a s ile ir o C a s a d o , E le tr o té c n ic o , R G 5 .2 2 1 .3 0 9 , C P F 9 7 1 .3 1 5 .5 2 8 - 3 4 ,

r e s id e n te a R u a E n é ia s d e C a m p o s , 3 3 0 , V ila N o v a V o to r a n tim , S ã o P a u lo ;

C O N S E L H O F IS C A L : J o ã o S im ã o F ilh o , b r a s ile ir o , c a s a d o , m ic r o e m p r e s á r io ,

R G 1 0 .6 9 5 .8 2 6 , C P F 3 0 5 .3 2 7 .8 7 9 - 0 0 , r e s id e n te a R u a M o n te A le g r e , 3 2 0

c e n tr o , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ; E d s o n C o r r e a , b r a s ile ir o , c a s a d o , r e p r e s e n ta n te

c o m e r c ia l, R G 1 3 .8 1 0 .3 6 7 - 7 , C P F 0 4 1 .1 6 9 .8 6 8 - 0 1 , r e s id e n te a A v . C a r m e m

G a la n B u r g o s ,4 6 0 , R io A c im a , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ; G e r a ld o F e r r e ir a d a

R o c h a , b r a s ile ir o , V iú v o , a p o s e n ta d o , R G 6 .9 8 9 .3 8 6 - x , C P F 4 3 0 .2 4 4 .2 4 8 - 4 9 ,

r e s id e n te a R u a P e d r o F o n te s , 2 4 7 , R io A c im a , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ;

S U P L E N T E S : B e n e d ito A lb e r to d e O liv e ir a , b r a s ile ir o , C a s a d o , M o to r is ta , R G

5 .5 6 5 .0 0 6 , C P F 3 6 1 .4 8 5 .5 5 8 - 9 1 , r e s id e n te a R u a A n te n o r S ilv a , 1 3 3 , V ila

lr in e u , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ; J a n d ir T e ix e ir a , b r a s ile ir o , c a s a d o , A p o s e n ta d o ,

R G 7 .8 9 5 .1 4 5 - 8 , C P F 5 1 5 .2 9 5 .0 5 8 - 8 7 , r e s id e n te a R u a D im a s d a C u n h a , 1 5 0

R io A c im a , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ; S ilm a r a A p a r e c id a C a r r is C U c c h i, b r a s ile ir a

,c a s a d a , P u b lic itá r ia , R G . 1 3 ,4 3 1 .5 6 9 - 8 , C P F . 0 4 5 .5 2 2 .7 1 8 - 7 3 , r e s id e n te a A v .

L u iz d o P a tr o c ín io F e r n a n d e s , 1 .5 7 1 , R io A c im a , V o to r a n tim S ã o P a u lo .

C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO : S e r g io d e M e llo , b r a s ile ir o , c a s a d o , a p o s e n ta d o ,

r e s id e n te a A v . J a z ie l d e A z e r e d o R ib e ir o , 3 5 4 , V ila G a r c ia , V o to r a n tim , S ã o

P a u lo , R G 2 0 .2 2 7 .8 9 7 , C P F 1 2 3 .0 1 2 .8 1 2 - 2 5 , r e p r e s e n ta n d o a A s s o c ia ç ã o A,
A m ig o s d e b a ir r o d a V ila G a r c ia V o to r a n tim , S ã o P a u lo ; A d e m a r P e n a ,

b r a s ile ir o , c a s a d o , p u b lic itá r io , R G .7 .7 8 7 .8 9 9 , C P F 6 8 8 .9 1 7 .7 6 8 - 1 5 , r e s id e n te a

R u a C a ta r in a M a r ia d e J e s u s , 3 7 5 , V o s s o r o c a , V o to r a n tim , S ã o P a u lo

r e p r e s e n ta n d o a A P E V O - A s s o c ia ç ã o d e A p o s e n ta d o s e P e n s io n is ta s d e

V o to r a n tim ; R in a ld o J o s é C a r r is , b r a s ile ir o , c a s a d o , a g e n te d e v ia g e n s ,

r e s id e n te n a R u a A d a ir M a r in o n e , 1 5 4 , J a r d im A r a ú jo , V o to r a n tim , S ã o P a u lo ,

R G . 1 9 .1 7 9 .1 0 0 - 3 , C P F 0 7 1 .9 5 3 .7 6 8 - 1 8 , r e p r e s e n ta n d o o C e n tr o S o c ia l S ã o

id a s T a d e u ; A g e u V ie ir a M e n d e s , b r a s ile ir o , c a s a d o , E m p r e s á r io , R G
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A S S O C IA Ç Ã O E R Á D IO F M C O M U N IT Á R IA T R O P IC A L

A v . O tá v io A u g u s to R a n g e l 1.926- R io A c im a -V O T O R A N T lM

C N P J .0 1 .8 4 8 .9 8 1 /0 0 0 1 -9 4

1 5 .3 4 4 .7 8 8 , C P F 0 5 0 .0 9 3 .2 0 8 -5 1 , re s id e n te a A v . 3 1 d e M a rç o , 1 1 , c a s a 3 ,

C e n tro , V o to ra n tim , S ã o P a u lo , re p re s e n ta n d o a A s s o c ia ç ã o C o m e rc ia l d e

V o to ra n tim ; E liz a b e te T e le s V a ra v a lo , b ra s ile ira , C a s a d a , a p o s e n ta d a , R G

9 .2 8 1 .4 4 1 , C P F 0 2 0 .9 3 9 .3 0 8 -4 6 , R u a T e re z a Z u n tin e ,3 6 2 , R io A c im a

V o to ra n tim , re p re s e n ta n d o a A s s o c ia ç ã o A m ig o s d e B a irro d o R io A c im a

V o to ra n tim S ã o P a u lo . O P re s id e n te c o n fo 'rm e a n u n c ia v a o s n o m e s d a

d ire to ria , p e d ia p a ra q u e o s m e m b ro s fic a s s e m e m p é p a ra o c o n h e c im e n to d o s

p re s e n te s , a q u a l fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e . O ' p re s id e n te re e le ito

a g ra d e c e u a o s m e m b ro s d a d ire to ria , a s s im c o m o to d o s q u e lh e d e ra m a p o io

d ire ta m e n te e in d ire ta m e n te p a ra q u e a rá d io c o n tin u a s s e a p ro s p e ra r e

v e n c e s s e to d a s a s d ific u ld a d e s q u e p o r v e n tu ra tiv e s s e q u e e n fre n ta r. P ro fe riu

a g ra d e c im e n to s e p e d iu a p o io d o s m e m b ro s p a ra q u e a rá d io c o n tin u a s s e a

c re s c e r. A p ó s , c o lo c o u a p a la v ra e m a b e rto , n ã o h a v e n d o m a n ife s ta ç ã o ,

e n c e rro u a a s s e m b lé ia à s v in te h o ra s , e e u ' S ilé a B e n e d e tti d e M a c e d o

P e d ro s o , p rim e ira s e c re tá ria , la v re i e s ta a ta , a q u a l a p ó s lid a e a c h a d a

c o n fo rm e , fo i a p ro v a d a e s e g u e a s s in a d a p o r m im e p e lo p re s id e n te , te n d o o s

d e m a is p a rtic ip a n te s a s s in a d o a ' lis ta d e p re s e n ç a V o to ra n tim , n o v e d e

d e z e m b ro d e d o is m il e d e z e s s e is..

S ilé a B e n e d e tti d e M a c e d o P e d ro s o
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04/0uT/1962
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VOTORANTIM
CC:LV.B047/FLS,0045/N.006270

041l69868/01~
183 Orl. do I>h 'i~ jqn rio

Rob. fflt\l"ooÜcI'URGU , sp.sr
LEI NO 7, 116 DE 29108183
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13.810.367-7

EDSON CORRÊ.I:I.
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E CARMELIA DE MELO CORRÊA

VOTORANTIM -sp
••

=7

CAR'T];IRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.848.981/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R RENATO ARAUJO
NÚMERO

270
COMPLEMENTO

 
CEP

18.114-457
BAIRRO/DISTRITO

VILA IRINEU
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTAB.RD@GMAIL.COM
TELEFONE

(15) 3247-5174 / (15) 3243-2497
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/02/2018 às 11:07:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/02/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL
CNPJ: 01.848.981/0001-94

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:54 do dia 05/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2018.
Código de controle da certidão: 5543.2C62.85D8.2147
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.848.981/0001-94

Certidão nº: 151272380/2018

Expedição: 05/06/2018, às 11:04:40

Validade: 01/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.848.981/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet JT (3031191)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 8
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Anexo 5 da Portaria (3051988)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 9
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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40 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Partido Político: PSL - 17 PARTIDO SOCIAL LIBERAL

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: VOTORANTIM - SP - Municipal

Vigência: Início: 08/08/2017 Final:

Código de Validação: YDYfbb3CTLrlNEC2hUI7ndrVVzw=

Certidão emitida em: 11/06/2018 14:04:32

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) SILEIA BENEDETTI
DE MACEDO PREDROSO (Título Eleitoral: 166179180132), (CPF: 081.740.788-00) é TESOUREIRO
(exercício: 08/08/2017 a ) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 12/06/18 às 11h10, por Ronaldo Iglezias

53900.014187/2014-55 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO FM COMUNITÁRIA TROPICAL (CNPJ: 01.848.981/0001-94) 
VOTORANTIM/SP

1) Requerimento: Página 1 do Evento SEI 0112945 (postagem: pág. 24)
Data apresentação: 27/08/2014

Endereço de correspondência:

Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu 
 CEP 18114-457 / Votorantim – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.002295/1998-20 
Portaria Autorização: 452 – DOU de 27/03/2002 
Decreto Legislativo: 570 – DOU de 19/0 8/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 28 a 31 do Evento SEI 2376830 - 01250.069034/2017-96

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 09/12/2016 a 31/12/2018 
Localização do registro: Pág. 31

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  JOSÉ CARLOS BALOTIM 040.713.618-59 31/05/1960
Pág. 32 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Vice-Presidente  JOSÉ CARLOS CUCCHI 278.821.529-00 19/03/1956
Pág. 33 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Primeira Secretária  SILÉA BENEDETTI DE MACEDO PEDROSO 081.740.788-00 05/03/1969
Pág. 35 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Segunda Secretária  VALQUÍRIA DE FÁTIMA TEIXEIRA DA SILVA 081.873.438-85 26/02/1969
Pág. 36 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Primeiro Tesoureiro  DANIEL SENTELHAS 094.059.418-87 03/12/1943
Pág. 37 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Segundo Tesoureiro  EVERTON DELAPASI 268.736.568-87 21/04/1950
Pág. 38 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Diretor de
Patrimônio

 JOSÉ CARLOS NOGUEIRA 335.965.658-04 12/10/1944
Pág. 39 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

Diretor Operacional  ORAZIL RIBEIRO 751.315.528-34 10/07/1950
Pág. 40 do Evento SEI 2376830 -

01250.06903/2017-96

3) Estatuto Social: Páginas 5 a 12 do Evento SEI 0112945 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ok: página 12

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ok: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): art. 5º 

 Pendência: # (gratuidade do ingresso omitida) (o parágrafo único do art. 6º menciona admissão dos associados voluntários pela
diretoria, ainda que haja posterior encaminhamento à AG) #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 
 Pendência: # Requisito não atendido #

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 8º, "a"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: ok: art. 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: ok: art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: ok: art 13

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: ok: art. 12 

 Pendência: # (vedação à permanência dos mesmos dirigentes não expressa) #

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições
estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I (ok: art. 1º); II (ok: arts. 5º e 9º); III (ok: art. 8º); IV (ok: art. 18); V (ok: arts. 10 a 13); VI (ok: arts. 19 e 20); VII (ok: arts. arts
15 e 18-§único)

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art.
9º






















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3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art. 11

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [não se aplica]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): ok: art. 20

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Págs. 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39 e 40 do
Evento SEI 2376830 - 01250.06903/2017-96

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Páginas 20/21 do Evento SEI 0112945 
 Pendência: # Solicitar novo relatório, acompanhado da grade, contendo as denominações e CNPJ das entidades participantes,

conforme o art. 116 da Portaria. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 2 do Evento SEI 0112945

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: ok. Evento SEI 2620715

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): ok: evento SEI 3031001

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: ok: evento SEI 3031026

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: ok:
evento SEI 3031155

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: ok: evento SEI 3031191

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: Não ok. 
 Pendência: # Há diretor em situação de vínculo. #

14) Conclusão da Análise: 

Foram constatadas pendências na documentação, devendo a entidade ser notificada a cumprir as seguintes exigências:

- apresentação de novo requerimento, conforme o anexo 5 da Portaria;

- alterações estatutárias para adequação ao art. 40 da Portaria;

- nova ata de eleição, garantindo a alternância de membros no corpo diretivo, em atenção aos arts. 7º, inciso II e 40, inciso V, alínea "b" da
Portaria;

- novo relatório do Conselho Comunitário, conforme o art. 116 da Portaria;

- regularização de situação de vínculo oriunda da participação de membro da diretoria em órgão de direção de partido político.






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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13399/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.014187/2014-55.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A Associação Rádio FM Comunitária Tropical, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São
Paulo, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
21616/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação deve conter
todas as declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria nº
4334, de

2015.

Da análise do estatuto social, constatou-se
inobservância ao art. 40 da Portaria, a saber:

a. O Parágrafo Único do art. 6º do estatuto está
em desacordo com o art. 40, inciso II da
Portaria. Reitera-se que a admissão do novo
associado (pessoa física ou jurídica) não pode
estar condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação por outros
associados. Além disso, não está
expressamente previsto no art. 5º do estatuto o
ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo dispositivo. 

b. Não está expressamente previsto o direito de
voz e de voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o art. 40,
inciso III da Portaria.

c. O art. 12 do estatuto deve considerar a
determinação do art. 40, inciso V, "b" da
Portaria, de que é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes na diretoria, ainda que em
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº
1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

2015.
mesmos dirigentes na diretoria, ainda que em
cargos diversos, após a recondução.

Em razão disso, é necessário que o estatuto
social seja alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do
interessado o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao ingresso do
associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de
eleição.

As atas de eleição constantes do processo,
datadas de 26/11/2012, 26/11/2014 e 9/11/2016,
demonstram que as últimas três diretorias da
entidade contaram essencialmente com os
mesmos membros em suas formações, o que
contraria a definição de caráter comunitário
presente no art. 7º, inciso II da Portaria.
 

"Art. 7º Para fins desta
Portaria, considera-se:
(...)
II - caráter comunitário: o
conjunto de características da
entidade que, dando
cumprimento ao que
determina a normatização
aplicável ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
assegura a participação
democrática e isonômica dos
associados nos foros de
deliberação, inclusive
mediante a garantia ampla de
direito de voz e voto, da
possibilidade de ingresso de
novos associados e da
alternância dos membros de
seu corpo diretivo;"

Dessa forma, a entidade deverá realizar uma
nova composição de sua diretoria, de modo a
proporcionar a alternância dos membros por
meio da participação de novos associados na
direção.

Observação: o registro deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Com base no art. 116 da Portaria, a entidade
deverá apresentar um novo relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a grade
de programação da emissora, a descrição e a
avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O relatório deverá
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

de Radiodifusão Comunitária. O relatório deverá
contar com os nomes e as assinaturas de cada
um dos cinco conselheiros, bem como com as
denominações completas e os respectivos
comprovantes de inscrição no CNPJ das
entidades representadas por esses
conselheiros.

Observação 1: poderão indicar representantes
para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem
ser membros do Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o relatório.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “X”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo verificou-se o
seguinte:

A diretora SILEIA BENEDETTI DE MACEDO
PREDROSO é TESOUREIRA do PSL de
Votorantim/SP, conforme demonstra a Certidão
da Justiça Eleitoral em anexo a esta Nota
Técnica.

O fato narrado configura vínculo político. 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de processo, para
saneamento dos seguintes vícios, sob pena
de indeferimento da solicitação:

[...]

II - o estabelecimento ou manutenção de
vínculos, nos termos do inciso III do art.
7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do
Processo, uma vez que a entidade
deverá realizar uma nova eleição, conforme já
solicitado nesta Nota Técnica, é imprescindível
que a nova formação do quadro diretivo esteja
isenta de participação de membros em
condição de vínculo político, ou de qualquer
outro vínculo elencado pelo art. 7º, alínea "a"
da Portaria.

Observação: Após o procedimento de nova
eleição, deve-se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, bem
como os comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF
relativos aos novos dirigentes.
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3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 12/06/2018, às 12:01, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às
09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3052034 e o código CRC 630C883E.

Minutas e Anexos

(3051988) - Anexo 5 da Portaria nº 4334/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018
(modelo de requerimento de renovação de outorga);
(3052005) - Certidão da Justiça Eleitoral, referente à participação de diretor da
entidade em órgão partidário municipal.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 3052034
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23231/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio FM Comunitária Tropical (CNPJ nº
01.848.981/0001-94)
Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu
​CEP 18114-457 / Votorantim – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.014187/2014-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13399/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência. 
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às
09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3055080 e o código CRC 816B5E62.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23231/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014187/2014-55 - Nº SEI: 3055080
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
 

GUIA RÁPIDO DE CONSULTA 
 

  
SIGLAS 
REGISTRO = (R) 
AVERBAÇÃO = (AV.) 

 

  

SERVIÇOS  FORMAS DE COBRANÇA E BASE DE 
CÁLCULO 

OBSERVAÇÕES/DOCUMENTOS 
 

ALTERAÇÕES DOS ATOS 
CONSTITUTIVOS DAS 
SOCIEDADES CIVIS COM FINS 
LUCRATIVOS, DESDE QUE NÃO 
ENVOLVAM CONTEÚDO 
FINANCEIRO (AV) 

Tabela 6. Preço previsto na alínea "a", 
item 6 da tabela (nota explicativa nº 4.5. 
da Tabela de Custas conforme Lei 
Estadual nº 11.331/2002). 

1. Requerimento assinado com firma 
reconhecida pelo representante legal ou 
procurador legalmente constituído, com 
procuração anexa, solicitando o registro. 
2. Alteração contratual assinada pelos 
sócios, com visto do advogado, com todas as 
folhas rubricadas pelo representante legal, 
que terá sua firma reconhecida, e ainda visto 
de advogado.    
2.1. No caso de consolidação, o novo 
estatuto deve manter todas as cláusulas do 
anterior que não foram alteradas, exceto se 
aprovado na íntegra. Não pode haver 
diferença entre o aprovado na ata e o 
constante da consolidação. A consolidação 
deve trazer todos os itens, formais e 
materiais, necessários a um estatuto para ser 
registrado. 
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ALTERAÇÕES DOS ATOS 
CONSTITUTIVOS DAS 
SOCIEDADES CIVIS COM FINS 
LUCRATIVOS, DESDE QUE 
ENVOLVAM CONTEÚDO 
FINANCEIRO (AV) 

Tabela 6. Os emolumentos pelos atos 
praticados serão sempre calculados de 
acordo com o preço ou conteúdo 
financeiro efetivo do negócio jurídico (nota 
explicativa nº 4.1. da Tabela de Custas 
conforme Lei Estadual nº 11.331/2002). 

1. Requerimento assinado com firma 
reconhecida pelo representante legal ou 
procurador legalmente constituído, com 
procuração anexa, solicitando o registro. 
2. Alteração contratual assinada pelos 
sócios, com visto do advogado, com todas as 
folhas rubricadas pelo representante legal, 
que terá sua firma reconhecida, e ainda visto 
de advogado.   
2.1. No caso de consolidação, o novo 
estatuto deve manter todas as cláusulas do 
anterior que não foram alteradas, exceto se 
aprovado na íntegra. Não pode haver 
diferença entre o aprovado na ata e o 
constante da consolidação. A consolidação 
deve trazer todos os itens, formais e 
materiais, necessários a um estatuto para ser 
registrado.  
 

ALTERAÇÕES DOS ATOS 
CONSTITUTIVOS DAS 
ASSOCIAÇÕES, DESDE QUE 
NÃO ENVOLVAM CONTEÚDO 
FINANCEIRO (AV) 

Tabela 6. Metade do preço previsto na 
alínea "a", item 6 da tabela (nota 
explicativa nº 4.4. da Tabela de Custas 
conforme Lei Estadual nº 11.331/2002). 

1. Requerimento com firma reconhecida do 
representante legal solicitando o registro. 
2. Ata assinada por quem de direito. 
3. Edital de convocação  
4. Lista de Presença 
5. Alteração estatutária com visto do 
advogado e assinada pelo representante 
legal. 

ALTERAÇÕES DOS ATOS 
CONSTITUTIVOS DAS 
ASSOCIAÇÕES, DESDE QUE 
ENVOLVAM CONTEÚDO 
FINANCEIRO (AV) 

Tabela 6. Os emolumentos pelos atos 
praticados serão sempre calculados de 
acordo com o preço ou conteúdo 
financeiro efetivo do negócio jurídico (nota 
explicativa nº 4.1. da Tabela de Custas 
conforme Lei Estadual nº 11.331/2002). 

1. Requerimento com firma reconhecida do 
representante legal solicitando o registro. 
2. Ata 
3. Edital de convocação  
4. Lista de Presença 
5. Alteração estatutária com visto do 
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advogado e assinada pelo representante 
legal. 

ATOS CONSTITUTIVOS DAS 
ASSOCIAÇÕES (R) 

Tabela 6. Preço previsto na alínea "a", 
item 6 da tabela, desde que não envolva 
conteúdo financeiro (nota explicativa nº 
4.4. da Tabela de Custas conforme Lei 
Estadual nº 11.331/2002). 
 
As vias que excederem à terceira, no 
registro e arquivamento de associações, 
serão cobradas de acordo com a alínea 
"a", item 8 da tabela (nota explicativa nº 
4.6. da Tabela de Custas conforme Lei 
Estadual nº 11.331/2002). 
 
As páginas dos documentos referentes ao 
registro e arquivamento das associações e 
sociedades sem fins lucrativos, que 
excederem a cinco, serão cobradas de 
acordo com a alínea "b", item 2 da tabela 
(nota explicativa nº 4.7. da Tabela de 
Custas conforme Lei Estadual nº 
11.331/2002). 

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Ata de instituição da Associação (com 
visto do advogado) 
3. Estatuto social conforme artigo 54 do 
Código Civil. 
4. Lista de presença dos participantes da 
assembleia constando data, nome completo 
e assinatura. 

ATOS CONSTITUTIVOS 
ASSOCIAÇÕES DE 
BENEMERÊNCIA, 
FILANTRÓPICAS E DE PAIS E 
MESTRES (R) 

Tabela 6. Preço cobrado de acordo com a 
alínea "a", item 6 da tabela, reduzido de 
2/3 (nota explicativa nº 4.8. da Tabela de 
Custas conforme Lei Estadual nº 
11.331/2002).  

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Ata de instituição da Associação. 
3. Estatuto social conforme artigo 54 do 
Código Civil, com visto do advogado. 
4. Lista de presença dos participantes da 
assembleia constando data, nome completo 
e assinatura 

ATOS CONSTITUTIVOS DAS 
Tabela 6. Preço previsto na alínea "a", 
item 6 da tabela, desde que não envolva 

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
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ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS 
(R) 

conteúdo financeiro (nota explicativa nº 
4.4. da Tabela de Custas conforme Lei 
Estadual nº 11.331/2002). 

2. Ata de instituição. 
3. Estatuto social conforme artigo 54 do 
Código Civil (com visto do advogado). 
4. Lista de presença dos participantes da 
assembleia constando data, nome completo 
e assinatura 

ATOS CONSTITUTIVOS DAS 
FUNDAÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO (R) 

Tabela 6. O registro será calculado pelo 
valor do patrimônio estabelecido pelo 
instituidor. 
(nota explicativa nº 4.1. da Tabela de 
Custas conforme Lei Estadual nº 
11.331/2002). 

As fundações são criadas por escritura 
pública ou em virtude de testamento. 
1. Requerimento assinado pelo 
representante legal solicitando o registro. 
2. Ata de fundação assinada por quem de 
direito, mencionando lugar, data, eleição da 
primeira diretoria, data de início e término do 
respectivo mandato, aprovando claramente a 
fundação daquela entidade e a aprovação do 
estatuto social.  
2.1. Estatuto social (com visto do advogado). 
 2.2. Lista de presença. 
 2.3. Qualificação completa dos 
fundadores e da diretoria. 
 
O registro de atos relativos a uma fundação 
só será feito se devidamente autorizado pelo 
Ministério Público.  
 
No caso de fundação previdenciária, a 
autorização, excepcionalmente, caberá ao 
órgão regulador e fiscalizador competente, 
vinculado ao Ministério. 

ATOS CONSTITUTIVOS DOS 
SINDICATOS (R) 

Tabela 6. Preço previsto na alínea "a", 
item 6 da tabela, desde que não envolva 
conteúdo financeiro (nota explicativa nº 
4.4. da Tabela de Custas conforme Lei 

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Ato constitutivo na forma do artigo 54 do 
Código Civil, com visto do advogado. 
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Estadual nº 11.331/2002). 

AUTENTICAÇÃO DOS LIVROS 
DAS PESSOAS JURÍDICAS (R) 

Tabela 11. Apresentação do livro anterior, observando-
se sua rigorosa sequência numérica, com a 
comprovação de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) da utilização de suas páginas, 
bem como uma cópia reprográfica do termo 
de encerramento para arquivo no Serviço 
(item alínea “f”, item 1, Cap. XVIII, NSCGJ). 

AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 
DE SOCIEDADE 

Tabela 6. Para os aumentos de capital 
social, serão devidos os mesmos preços 
previstos nas alíneas do item 6 da Tabela, 
considerado o valor da diferença entre o 
capital antigo e o novo (nota explicativa nº 
4.3. da Tabela de Custas conforme Lei 
Estadual nº 11.331/2002). 

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Alteração contratual, assinada pelos 
sócios, com visto do advogado. 

CESSÃO DE QUOTAS DE 
SOCIEDADES (AV) 

Tabela 6. Na cessão de quotas de pessoa 
jurídica, serão devidos os mesmos preços 
previstos nas alíneas do item 6 da tabela, 
considerado o valor da transferência, 
ainda que superior ao valor nominal das 
quotas (nota explicativa nº 4.2. da Tabela 
de Custas conforme Lei Estadual nº 
11.331/2002). 

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Alteração contratual da cessão de quotas, 
assinada pelos sócios, com visto do 
advogado. 

CANCELAMENTO DE 
INSCRIÇÃO (Distrato Social) 

Tabela 7. 1/3 do preço previsto nas 
alíneas da Tabela 6. 

1.Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro da dissolução. 
2. Distrato Social assinada pelos sócios, com 
visto do advogado. 

CONTRATOS SOCIAIS DAS 
EMPRESAS INDIVIDUAIS DE 
RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DE NATUREZA 

Tabela 6. Os emolumentos pelos atos 
praticados serão sempre calculados de 
acordo com o preço ou conteúdo 
financeiro efetivo do negócio jurídico (nota 
explicativa nº 4.1. da Tabela de Custas 

1. Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Contrato social assinado pelos sócios, 
com visto do advogado.  
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SIMPLES (R) conforme Lei Estadual nº 11.331/2002). 

CONTRATOS SOCIAIS DAS 
SOCIEDADES SIMPLES 
REVESTIDAS DAS FORMAS 
EMPRESÁRIAS, CONFORME 
ESTABELECIDO NO CÓDIGO 
CIVIL, COM EXCEÇÃO DAS 
SOCIEDADES ANÔNIMAS E DAS 
SOCIEDADES EM COMANDITA 
POR AÇÕES. 

Tabela 6. Os emolumentos pelos atos 
praticados serão sempre calculados de 
acordo com o preço ou conteúdo 
financeiro efetivo do negócio jurídico (nota 
explicativa nº 4.1. da Tabela de Custas 
conforme Lei Estadual nº 11.331/2002). 

1.Requerimento com firma reconhecida 
solicitando o registro. 
2. Contrato social assinado pelos sócios, 
com visto do advogado. 

MATRÍCULA DE JORNAIS, 
PERIÓDICOS, REVISTAS, 
EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E 
OFICINAS IMPRESSORAS. 

Tabela 6. Preço previsto na alínea "a", 
item 6 da tabela, desde que não envolva 
conteúdo financeiro (nota explicativa nº 
4.4. da Tabela de Custas conforme Lei 
Estadual nº 11.331/2002). 

 

OUTROS SERVIÇOS   

CERTIDÕES Tabela 8. Requerimento simples. 

BUSCA (informações prestadas 
por outros meios, dispensada a 
certidão). 

Tabela 12. Requerimento simples. 

   
 
 
 
NOTAS: 
 
Para o registro da pessoa jurídica serão apresentadas duas vias originais do ato constitutivo, contrato social ou estatuto, pelas quais far-se-á o 
registro, mediante requerimento escrito firmado pelos sócios, administrador, designado na forma da lei, ou interessado, considerado este como toda 
e qualquer pessoa que, tendo direito ou legítimo interesse, possa ser afetada pela ausência do arquivamento do ato.  
 
Quando da apresentação do estatuto de entidade sem fins lucrativos, deverão ser juntadas a ata de constituição e a de eleição e posse da primeira 
diretoria e demais órgãos, estando seus integrantes devidamente qualificados e com mandato fixado, nada impedindo a existência de uma única ata 
para tratar de ambos os temas.  
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Todas as folhas dos contratos constitutivos de sociedade deverão ser rubricadas por todos os sócios e, ao final, o reconhecimento de suas 
assinaturas. Nas entidades sem fins lucrativos a rubrica será aposta por seu representante legal, com o reconhecimento de sua firma ao final.  
 
Se for apresentada apenas uma via do documento original, essa via ficará arquivada na serventia, facultando-se ao usuário requerer, no mesmo ato 
ou em momento posterior, a emissão de certidão do registro, mediante pagamento dos respectivos emolumentos.2  
 
Caso seja adotada a microfilmagem, fica dispensado o arquivamento de via original, que deverá ser devolvida para o apresentante, após o registro.3  
 
A certidão emitida pela JUCESP ou por Oficial de Registro de Títulos e Documentos ou Registro Civil de Pessoa Jurídica tem valor de original, 
substituindo a apresentação de via original do documento. 
 
Quando o funcionamento da sociedade depender de aprovação da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro. 
 
Os atos constitutivos, contratos sociais e estatutos das sociedades simples, associações, organizações religiosas, fundações de direito privado, 
empresas individuais de responsabilidade limitada e associações só serão admitidos a registro e arquivamento quando visados por advogado, 
devidamente identificado com nome e número de inscrição na OAB, exceto no caso de sociedade simples enquadrada como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando o visto é dispensado.  
 
É vedado o registro de quaisquer atos relativos às sociedades simples; associações; organizações religiosas; fundações de direito privado; 
empresas individuais de responsabilidade limitada, de natureza simples; e, sindicatos, se os atos constitutivos não estiverem registrados no mesmo 
Serviço.  
É vedado, na mesma Comarca, o registro de pessoas jurídicas com nome empresarial (denominação social ou razão social) ou denominação 
idêntica ou semelhante a outra já existente, que possa ocasionar dúvida aos usuários do serviço. Portanto, o interessado deverá apresentar 
certidões extraídas no 1º e do 2º RCPJ de Sorocaba que são as comarcas de origem desta Serventia. 
 
A execução dos serviços concernentes ao registro do empresário constitui atribuição exclusiva do Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28447/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio FM Comunitária Tropical (CNPJ nº
01.848.981/0001-94)
Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu
​CEP 18114-457 / Votorantim – SP
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.014187/2014-55.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  NOTA TÉCNICA Nº 13399/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI 3052034), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,

Ofício 28447 (3174104)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 1



 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/07/2018, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3174104 e o código CRC 66CFC1C0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28447/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014187/2014-55 - Nº SEI: 3174104

Ofício 28447 (3174104)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.600.583/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/12/1996

NOME EMPRESARIAL

FRATERNIDADE FEMININA DE VOTORANTIM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ALFREDO MAIA
NÚMERO

286
COMPLEMENTO

CEP

18.110-008
BAIRRO/DISTRITO

BARRA FUNDA
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/09/2018 às 10:50:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.974.213/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/06/1988

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO PARQUE BELA VISTA E BAIRROS ADJACENTES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOANA MILANI
NÚMERO

96
COMPLEMENTO

CEP

18.110-600
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE BELA VISTA
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

es_cunha@uol.com.br
TELEFONE

(15) 3243-2847

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/09/2018 às 10:51:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

50.822.410/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/02/1984

NOME EMPRESARIAL

CRECHE SAO VICENTE DE PAULO DE VOTORANTIM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.11-2-00 - Educação infantil - creche

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R AUGUSTO JESUINO BAUCH
NÚMERO

41
COMPLEMENTO

CEP

18.110-037
BAIRRO/DISTRITO

MONTE ALEGRE
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/09/2018 às 10:52:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

67.361.956/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/05/1992

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE VOTORANTIM E REGIAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ANTONIO FERNANDES
NÚMERO

50
COMPLEMENTO

CEP

18.110-170
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(15) 3243-2410 / (15) 3243-5780

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/09/2018 às 10:52:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.469.523/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2017

NOME EMPRESARIAL

CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE VOTORANTIM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CDL DE VOTORANTIM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ANTONIO FERNANDES
NÚMERO

50
COMPLEMENTO

CEP

18.110-170
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(15) 3242-6140

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/09/2018 às 10:53:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.848.981/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/03/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R RENATO ARAUJO
NÚMERO

270
COMPLEMENTO

CEP

18.114-457
BAIRRO/DISTRITO

VILA IRINEU
MUNICÍPIO

VOTORANTIM
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTAB.RD@GMAIL.COM
TELEFONE

(15) 3247-5174 / (15) 3243-2497

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/09/2018 às 10:58:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 01848981/0001-94
Razão Social: ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL
Endereço: R JOAO DOS SANTOS FILHO 88 0 / RIO ACIMA / VOTORANTIM / SP / 18110-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.
 
 
Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018
 
Certificação Número: 2018090301102793902761
 
 
Informação obtida em 03/09/2018, às 11:04:03.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certidão obtida via Internet - Radiodifusora (atualizações) (3325177)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 8



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL
CNPJ: 01.848.981/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 11:05:36 do dia 03/09/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 02/03/2019.
 Código de controle da certidão: EF96.7103.E3C4.5BE1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.848.981/0001-94

Certidão nº: 157668213/2018

Expedição: 03/09/2018, às 11:06:46

Validade: 01/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.848.981/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS

Nº 2018.0002985924

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra  EDSON SANCHES, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
071.997.618-99. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:05. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 11fd134d 4c76cfa6 97579639 fd2c91dd e11dc255 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2018.0002985924

Página 2 de 2

Certidão obtida via Internet - Certidões do TRF (1º e 2º graus) (3332481)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 12



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0002985783

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra  EDSON SANCHES, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 071.997.618-99. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 13:58. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança f900a0d2 3b6d870c 5f125266 83046dc7 be2eee0f ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 
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g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2018.0002985783
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS

Nº 2018.0002999012

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra EDSON SANCHES, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
071.997.618-99. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês de setembro de 2018, às 11:26. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança cec00e4f  abb421f2 a0e8f58e 0a6008aa 578891a0 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de

instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

 

d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou

não em julgado; 

 

e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 
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g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de

sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela grafados e os dados

(nome e número) constantes do aludido documento; 

 

i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante com aqueles

impressos na certidão; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) O parâmetro de pesquisa para confecção da Certidão levou em conta apenas e tão-somente

processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e os de sua competência recursal,

em tramitação, autos findos e encaminhadas às Instâncias Superiores nos órgãos fracionários e no

Tribunal Pleno ou encaminhados às Instâncias Superiores, na data da pesquisa. Não foram

considerados os processos ou procedimentos que tenham deixado de tramitar no Tribunal, ainda que

de natureza penal ou de improbidade administrativa; 

 

l) Esta certidão pode conter feitos de publicidade restrita, se devidamente autorizado, sem prejuízo de

exclusões de informações sigilosas, caso determinado pela autoridade judicial. 

 

m) Esta certidão foi expedida nos termos da Res. Pres. nº 277, de 06.01.12, e caso tenha conteúdo

positivo, o interessado poderá obter certidão narrativa da natureza, objeto e estado do feito

diretamente junto ao órgão processante. 

 

n) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

o) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS Nº 2018.0002999012
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS

Nº 2018.0002985874

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra  EDSON SANCHES, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 071.997.618-99. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:03. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 352caa9f  c04df7f1  9b34493c 40555fb9 e48fbf42 ,  no  endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de

instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

 

d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou

não em julgado; 

 

e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de
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sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela grafados e os dados

(nome e número) constantes do aludido documento; 

 

i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante com aqueles

impressos na certidão; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS Nº 2018.0002985874
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS

Nº 2018.0002985936

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra  ROBERTO MASSUCO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
589.105.658-53. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:05. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança f21dd420 e16fd4e0 af84c97b 66b9dd70 0c52a696 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2018.0002985936
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0002985810

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra  ROBERTO MASSUCO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 589.105.658-
53. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:00. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 3a6b194e 3abf690d 2afa8175 4fae9153 c0df87be ,  no  endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2018.0002985810
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS

Nº 2018.0002998910

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra ROBERTO MASSUCO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
589.105.658-53. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês de setembro de 2018, às 11:22. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 1047f6a4 98767778 4fb3bff3  cd124a46 10b53b9d ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de

instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

 

d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou

não em julgado; 

 

e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 
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g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de

sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela grafados e os dados

(nome e número) constantes do aludido documento; 

 

i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante com aqueles

impressos na certidão; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) O parâmetro de pesquisa para confecção da Certidão levou em conta apenas e tão-somente

processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e os de sua competência recursal,

em tramitação, autos findos e encaminhadas às Instâncias Superiores nos órgãos fracionários e no

Tribunal Pleno ou encaminhados às Instâncias Superiores, na data da pesquisa. Não foram

considerados os processos ou procedimentos que tenham deixado de tramitar no Tribunal, ainda que

de natureza penal ou de improbidade administrativa; 

 

l) Esta certidão pode conter feitos de publicidade restrita, se devidamente autorizado, sem prejuízo de

exclusões de informações sigilosas, caso determinado pela autoridade judicial. 

 

m) Esta certidão foi expedida nos termos da Res. Pres. nº 277, de 06.01.12, e caso tenha conteúdo

positivo, o interessado poderá obter certidão narrativa da natureza, objeto e estado do feito

diretamente junto ao órgão processante. 

 

n) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

o) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS Nº 2018.0002998910
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS

Nº 2018.0002985889

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra  ROBERTO MASSUCO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 589.105.658-
53. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:03. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança dcbd6362 2e8e948a bf616167 cd3a72d5 b500a57f ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de

instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

 

d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou

não em julgado; 

 

e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 
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g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de

sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela grafados e os dados

(nome e número) constantes do aludido documento; 

 

i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante com aqueles

impressos na certidão; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS Nº 2018.0002985889
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS

Nº 2018.0002985902

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra  ROBERTO MORETO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
985.973.298-15. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:04. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 82bb91af  cfe0086f  df4dd5a6 a7adce1c 5831654d ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

Página 1 de 2Página 1 de 2

Certidão obtida via Internet - Certidões do TRF (1º e 2º graus) (3332481)         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 27



interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2018.0002985902
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2018.0002985799

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra  ROBERTO MORETO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 985.973.298-15. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 13:59. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança f28d69d9 421609bd 55ea2ab2 5c606044 6db5ec72 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 
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g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2018.0002985799
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS

Nº 2018.0002985944

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra  ROBERTO MORETO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
985.973.298-15. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:06. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança cf29ae91 611b8bde 3959a262 f8bc8a34 f9c05b48 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de

instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

 

d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou

não em julgado; 

 

e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 
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g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de

sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela grafados e os dados

(nome e número) constantes do aludido documento; 

 

i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante com aqueles

impressos na certidão; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) O parâmetro de pesquisa para confecção da Certidão levou em conta apenas e tão-somente

processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e os de sua competência recursal,

em tramitação, autos findos e encaminhadas às Instâncias Superiores nos órgãos fracionários e no

Tribunal Pleno ou encaminhados às Instâncias Superiores, na data da pesquisa. Não foram

considerados os processos ou procedimentos que tenham deixado de tramitar no Tribunal, ainda que

de natureza penal ou de improbidade administrativa; 

 

l) Esta certidão pode conter feitos de publicidade restrita, se devidamente autorizado, sem prejuízo de

exclusões de informações sigilosas, caso determinado pela autoridade judicial. 

 

m) Esta certidão foi expedida nos termos da Res. Pres. nº 277, de 06.01.12, e caso tenha conteúdo

positivo, o interessado poderá obter certidão narrativa da natureza, objeto e estado do feito

diretamente junto ao órgão processante. 

 

n) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

o) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS Nº 2018.0002985944
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS

Nº 2018.0002985854

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra  ROBERTO MORETO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 985.973.298-15. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 3 (três) dias do mês de setembro de 2018, às 14:02. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 9c4958a3 0bd1eaa4 53e6b45b c856c719 a4c3aed7 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

c) A presente certidão tem por objeto o apontamento de distribuição de processos para fins de

instrução de pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

 

d) Esta certidão foi expedida independentemente de haver ou não decisão condenatória, transitada ou

não em julgado; 

 

e) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

f) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

g) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de
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sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

h) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nela grafados e os dados

(nome e número) constantes do aludido documento; 

 

i) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do solicitante com aqueles

impressos na certidão; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

l) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

m) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS Nº 2018.0002985854
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Número do Pedido*

Data do Pedido*

> Bem-vindo > Certidões > Certidões de 1º Grau > Visualizar Certidão

Visualizar Certidão

Atenção

 Certidão está indisponível no momento.
  

Orientações

Para fazer o download de uma certidão, preencha o número e a data de pedido no formulário abaixo e clique o botão "Consultar". 
 
Dados para Pesquisa

 

: 7993780

: 04/09/2018

 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Identificar-se
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Roteiro de Análise - 04/09/18 - Ronaldo Iglezias 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.014187/2014-55 
ASSOCIAÇÃO E RÁDIO FM COMUNITÁRIA TROPICAL (CNPJ: 01.848.981/0001-94) 
VOTORANTIM/SP

1) Requerimento: Página 1 do Evento SEI 0112945 (postagem: pág. 24)
Data apresentação: 27/08/2014

Endereço de correspondência:

Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu 
 CEP 18114-457 / Votorantim – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.002295/1998-20 
Portaria Autorização: 452 – DOU de 27/03/2002 
Decreto Legislativo: 570 – DOU de 19/0 8/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3309708 - 01250.051849/2018-08

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 30/07/2018 a 30/07/2022 
Localização do registro: Início da ata na pág. 3

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Diretor Geral  ROBERTO MORETO 985.973.298-15 04/08/1958 Petição 3309712 - pág. 1

Diretor Administrativo  EDSON SANCHES 071.997.618-99 27/02/1965 Petição 3309712 - pág. 4

Diretor de Operações  ROBERTO MASSUCO 589.105.658-53 22/05/1947 Petição 3309712 - pág. 6

3) Estatuto Social: Petição 3309709 - 01250.051849/2018-08 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: página 11

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): art. 7º, "a", II

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): art. 7º, "a", I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: art. 11

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: art. 13

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: art. 12

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: art. 11

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições
estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I (art. 1º); II (arts. 4º e 8º); III (art. 7º); IV (art. 17); V (arts. 9 a 12); VI (arts. 19 e 20); VII (arts. 14 e 17-§único)

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): ok: art.
9º

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): art. 10

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [não se aplica]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): art. 20

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Petição 3309711 - 01250.051849/2018-08

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Petição 3309712 - págs. 1, 4 e 6






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6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Petição 3309710 - 01250.051849/2018-08 e Evento SEI 3325016

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 2 do Evento SEI 0112945

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Evento SEI 3325177 - pág. 1

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 3325177 - pág. 2

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Evento SEI 3325177 - pág. 3

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal:
Evento SEI 3325177 - pág. 4

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Evento SEI 3325177 - pág. 5

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: ok

14) Conclusão da Análise: 

Não foi possível a emissão imediata das certidões do TJ-SP via internet. As reiteradas tentativas resultavam na seguinte mensagem: "certidão
em processamento, tente novamente mais tarde." (Evento SEI 3332695)

Deverá ser encaminhado ofício à Entidade solicitando tais certidões, no entanto sem que se contabilize mais uma exigência, de modo a não
prejudicar o limite máximo de três.

Uma vez que houve recente alteração no modelo de requerimento de renovação (Anexo 5 da Portaria), a Entidade deverá ser solicitada também
a apresentar um novo requerimento, já contendo a atualização no item X.
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35388/2018/SEI-MCTIC

3332730Ao Senhor
ROBERTO MORETO
Representante Legal da Associação Rádio FM Comunitária Tropical (CNPJ nº
01.848.981/0001-94)
Rua Renato Araujo, 270 - Vila Irineu 
​CEP 18114-457 / Votorantim – SP

  

Assunto: Processo de Renovação 53900.014187/2014-55 - Certidões do T.J.
/ Novo Modelo de Requerimento.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Visando à complementação da documentação necessária à instrução
do processo nº 53900.014187/2014-55, referente ao pedido dessa Entidade para
a renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Votorantim/SP, solicita-se que sejam apresentadas as Certidões
Estaduais de Distribuição Cível, Criminal e Eleitoral (a serem expedidas
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo)  referentes a cada um dos atuais
diretores da Associação, uma vez que não foram possíveis as emissões via
internet.
 

2. Nesta oportunidade, solicita-se à Entidade, ainda, que reapresente o
requerimento de renovação solicitado na última Nota Técnica de
Exigências, no entanto agora conforme o novo modelo que ora segue em
anexo (Evento SEI 3332730), e encaminhá-lo, devidamente
preenchido, juntamente com a resposta, tendo-se em vista ter ocorrido uma
recente alteração em seu item X, cuja nova redação ficou a seguinte:
 

 "X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;".

 

3. A esse respeito, estabelece-se o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
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4. Ressalte-se que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

5. Além disso, solicita-se que o endereço de correspondência esteja
sempre atualizado neste Ministério.
 

6. Informa-se, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

7. Dúvidas sobre este Processo ou demais assuntos poderão ser sanadas
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/09/2018, às 08:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3332739 e o código CRC 76488AA8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35388/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.014187/2014-55 - Nº SEI: 3332739
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL. 

Nome Fantasia:  NOVA TROPICAL CNPJ:  01.848.981/0001-94 

Endereço de Sede:  RUA RENATO ARAUJO n° 270, VILA IRINEU 

Município: VOTORANTIM UF: SP CEP: 18114-457 

Nome do representante legal: ROBERTO MORETO 

Endereço eletrônico (e-mail): moreto@hotmail.com 

 

Endereço de Correspondência: RUA RENATO ARAUJO n° 270, VILA IRINEU 

Município: VOTORANTIM UF: SP CEP: 18114-457 

 
LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: RUA RENATO ARAUJO n° 270, VILA IRINEU 

Município: VOTORANTIM UF: SP CEP: 18114-457 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude: 23º 32‘17“ S 
Longitude: 47º 25‘52“ W 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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Correspondência Eletrônica - 4071845

Data de Envio: 
  18/04/2019 09:44:10

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO E RÁDIO FM COMUNITÁRIA TROPICAL, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
VOTORANTIM/SP (processo nº 53900.014187/2014-55), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Ronaldo,

Chegou resposta da CGFI.

Att.,

Natália
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����"Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
��
���"MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
����������Quinta-feira, 18 de abril de 2019 12:41:30
�����	
��Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

>�6�����������?�����������	��	������6����	���	��@�6?�6
 

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs

e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de

PAIs ativos
7 #%A%�6"#(�%

Registros de

PAIs

concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

53000.089337/2006

 

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Portaria nº 408, de 26/08/2009, publicada no

Diário Oficial da União de 17/11/2009 -

MULTA;

Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2,

18.2.9 e 18.3.1 da Norma 01/2004; Art. 21,

IV da Lei 9.612/98 e Art. 38, II e Art. 40, III

e XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 22/03/2006).

Registros de

PAIs

concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

3/....1B3/B2-..1

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Portaria nº 409, de 26/08/2009, publicada no

Diário Oficial da União de 17/11/2009 -

MULTA;

Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2, e

18.2.9 da Norma 01/2004; Art. 21, IV da Lei

9.612/98 e Art.38, II e 40, XXII do Decreto

2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 03/10/2005).

Registros de

PAIs

concluídos
 53000.013294/2010

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);
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(relação

de antecedentes

no SRD*)

Portaria nº 504, de 15/05/2013, publicada no

Diário Oficial da União de 17/05/2013 -

MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, XV e XVII

do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 08/04/2010).

Registros de

PAIs

concluídos

53000.020035/2011 #�������	������7�%� �	�����

Registros de

PAIs

concluídos

 53504.001095/2012 #�������	������7�%� �	����

Registros de

PAIs

concluídos

 53000.001581/2012 Não sancionado - Arquivado.

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

�

����"MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
��
���"lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
����������Quinta-feira, 18 de abril de 2019 9:44:11
�����	
��Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO E RÁDIO FM
COMUNITÁRIA TROPICAL, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de VOTORANTIM/SP  (processo nº
53900.014187/2014-55), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
���������	��
��
������
������������

����������������������������

�������1:++
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.848.981/0001-94

Certidão nº: 171241902/2019

Expedição: 22/04/2019, às 11:02:43

Validade: 18/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E RADIO FM COMUNITARIA TROPICAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.848.981/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.014187/2014-55

Entidade: Associação Rádio FM Comunitária Tropical

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 6383/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4116176), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Votorantim, estado de São
Paulo, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
16/05/2019, às 07:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 17/05/2019, às 18:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4179862 e o código CRC 7A3B230F.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.014187/2014-55,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio FM Comunitária Tropical,
inscrita no CNPJ nº 01.848.981/0001-94, explore pelo prazo de dez anos a partir de
19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Votorantim, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6383/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  CNPJ
nº 01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4179862
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 6383/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.014187/2014-55.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, na
localidade de Votorantim, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 452,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27/03/2002, e Decreto Legislativo nº
570, publicado no DOU de 19/08/2004.

 

ANÁLISE

2.             O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 19/08/2014, sendo que o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 19/07/2014. A
Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou
pedido de renovação de outorga em 27/08/2014 (pág. 1 do Evento SEI 0112945 -
postagem: pág. 24), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO RÁDIO FM COMUNITÁRIA TROPICAL          

QUADRO DIRETIVO
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Diretor Geral: ROBERTO MORETO

Diretor Administrativo: EDSON SANCHES

Diretor de Operações: ROBERTO MASSUCO

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

Pág. 1 do Evento SEI
0112945; petição
3505690 - protocolo
01250.064332/2018-
71

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Sim

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição 3309709 -
protocolo
01250.051849/2018-
08

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição 3309708 -
protocolo
01250.051849/2018-
08

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Págs. 1, 4 e 6 da
Petição 3309712 -
protocolo
01250.051849/2018-
08

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Petição 3309710 -
01250.051849/2018-
08 e Evento SEI
3325016

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
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6

equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pág. 2 do Evento SEI
0112945

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Evento SEI 4087435

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

Evento SEI 4087495

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Evento SEI 4087504

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

Evento SEI 4087525

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 4087535

9 Relatório de apuração de infrações. E-mail 4087388

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
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deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 4088175).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 02/05/2019, às 11:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/05/2019, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 08/05/2019, às 18:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 10/05/2019, às 16:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4116176 e o código CRC 5A1686FC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.014187/2014-55,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio FM Comunitária Tropical,
inscrita no CNPJ nº 01.848.981/0001-94, explore pelo prazo de dez anos a partir de
19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Votorantim, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6383/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  CNPJ
nº 01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4116176
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.014187/2014-55

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SP (4179862), encaminha-se
minuta (4234254).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234274 e o código CRC F1979C77.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4234274

Despacho GSRAD 4234274         SEI 53900.014187/2014-55 / pg. 33



MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  CNPJ
nº 01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234254 e o código CRC A78B3B03.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4234254
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.014187/2014-55
Referência:
 
Interessado: Associação Rádio FM Comunitária Tropical.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  CNPJ nº 01.848.981/0001-
94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436984 e o código CRC 4FB06A6A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4436984
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4718/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical,  CNPJ
nº 01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622434 e o código CRC 1EEECA77.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4622434
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.014187/2014-55.

Entidade: Associação Rádio FM Comunitária Tropical.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4718 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação Rádio
FM Comunitária Tropical para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Votorantim, estado de São Paulo. Dessa forma, em atenção ao § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.014187/2014-55, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664715 e o código CRC F5E4FA53.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4664715
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EM nº 01162/2019 MCTIC
 

Brasília, 16 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.014187/2014-55,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio FM Comunitária Tropical, inscrita no CNPJ nº 01.848.981/0001-94, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Votorantim, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6383/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  4.718,  de  17,  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39607/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.014187/2014-55.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4751751 e o código CRC 075C0FE3.

Referência: Processo nº 53900.014187/2014-55 SEI nº 4751751
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